
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE 

LICENCIATURA EM MÚSICA 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

Setembro, 2014 

 



2 

 

 

 

REITORIA 
 

Reitora: Profa. Dra. Ulrika Arns 
Vice-Reitor: Prof. Dr. Almir Barros da Silva Santos Neto 

Pró-Reitora de graduação: Profa. Dra. Elena Maria Billig Mello 
Pró-Reitor de pós-graduação: Prof. Dr. Ricardo José Gunski 

Pró-Reitora de extensão: Profa. Dra. Vera Lúcia Cardoso Medeiros 
Pró-Reitor de pesquisa: Prof. Dr. Eduardo Ceretta Moreira 

Pró-Reitora de assuntos estudantis e comunitários: Profa. Dra. Simone B. de Oliveira 
Pró-Reitor de administração: Everton Bonow 

Pró-Reitora de planejamento, desenvolvimento e avaliação: Vanessa Rabelo Dutra 
Pró-Reitora de gestão de pessoal: Sandra Mara Silva de Leon 

Site: http://www.unipampa.edu.br 
 
 
 
 

EQUIPE DIRETIVA CAMPUS BAGÉ 
 

DIRETOR DO CAMPUS BAGÉ 
Prof. Dr. Fernando Junges 

 
COORDENADOR ACADÊMICO DO CAMPUS BAGÉ 

Prof. Dr. Paulo Fernando Marques Duarte Filho 
 

COORDENADOR ADMINISTRATIVO DO CAMPUS BAGÉ 
Dra. Paloma Cardoso da Rosa 

 
COORDENADORA DO CURSO DE LICENCIATURA EM MÚSICA 

Profa. Dra. Adriana Bozzetto 
 
 
 
 
 

Organização e formatação do documento: 
 

Adriana Bozzetto 
Alexandre Machado Takahama 

Elaine Martha Daenecke 
 

http://www.unipampa.edu.br/


3 

 

 
 
 
 
 

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) 

DO CURSO DE LICENCIATURA EM MÚSICA: 

 

Dr. Alexandre Machado Takahama (presidente) 
Dra. Adriana Bozzetto 

Dra. Carla Eugenia Lopardo 
Elaine Martha Daenecke 

Me. Lúcia Helena Pereira Teixeira 
Me. Matheus de Carvalho Leite 

 

 

 

COMISSÃO DE CURSO 

DO CURSO DE LICENCIATURA EM MÚSICA: 

 

Representantes docentes 

Dra. Adriana Bozzetto (Coordenadora) 
Dr. Alexandre Machado Takahama 

Dr. Bruno Milheira Angelo 
Dra. Carla Eugenia Lopardo 

Elaine Martha Daenecke 
Me. José Daniel Telles dos Santos 
Me. Lúcia Helena Pereira Teixeira 

Me. Matheus de Carvalho Leite 
 
 
 

Representantes discentes 

Alessandro Vaz de Mattos 
Joel Follmann 

 



4 

 

 
 
 
 
 

Elaboração 

GT PPC: 

 

Dra. Adriana Bozzetto (Coordenadora do Curso) 

Dr. Alexandre Machado Takahama (Coordenador substituto) 

Dra. Carla Eugenia Lopardo 

Elaine Martha Daenecke 

Me. José Daniel Telles dos Santos 

Me. Lúcia Helena Pereira Teixeira 

Me. Matheus de Carvalho Leite 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



5 

 

SUMÁRIO 
 

 

APRESENTAÇÃO ............................................................................................. 7 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO ............................................................................... 9 

1.1. UNIPAMPA ..................................................................................................... 9 

1.2. REALIDADE REGIONAL .............................................................................. 15 

1.3. JUSTIFICATIVA ............................................................................................ 16 

1.4. LEGISLAÇÃO ............................................................................................... 18 

2. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA ............................................. 21 

2.1. CONCEPÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO DO HISTÓRICO DO CURSO ....... 21 

2.1.1. Concepção pedagógica e perfil do curso ................................................ 23 

2.1.2. Objetivos ................................................................................................ 25 

2.1.2.1. Geral ................................................................................................ 25 

2.1.2.2. Específicos ...................................................................................... 25 

2.1.3. Perfil do egresso .................................................................................... 26 

2.2. DADOS DO CURSO ..................................................................................... 27 

2.2.1. Administração acadêmica ...................................................................... 28 

2.2.1.1. Comissão de Curso de Graduação e Coordenação de Curso .......... 29 

2.2.1.2. Composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) ....................... 32 

2.2.2. Funcionamento do Curso ....................................................................... 33 

2.2.2.1. Titulação conferida ........................................................................... 33 

2.2.2.2. Do processo seletivo, da oferta de vagas, ingresso e regime de 

matrícula ....................................................................................................... 34 

2.2.2.3. Período de realização do curso ........................................................ 34 

2.2.2.4. Calendário acadêmico ..................................................................... 34 

2.2.3. Formas de Ingresso................................................................................ 34 

2.3. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR ................................................................... 36 

2.3.1. Integralização Curricular ......................................................................... 36 

2.3.1.1. Atividades Complementares de Graduação (ACGs) ........................ 37 

2.3.1.2. Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) .......................................... 43 

2.3.1.3. Estágios ........................................................................................... 43 

2.3.1.4. Plano de integralização da carga horária ......................................... 47 

2.3.2. Metodologias de ensino e avaliação ....................................................... 49 

2.3.3. Matriz Curricular ..................................................................................... 52 

2.3.4. Ementário ............................................................................................... 54 

2.3.5. Flexibilização curricular .......................................................................... 54 

3. RECURSOS .............................................................................................. 56 

3.1 CORPO DOCENTE ....................................................................................... 56 

3.2. CORPO DISCENTE ...................................................................................... 59 

3.3. INFRAESTRUTURA ..................................................................................... 61 

4. AVALIAÇÃO .............................................................................................. 66 

5. AÇÕES E EFEITOS SUBSEQUENTES À IMPLANTAÇÃO DO CURSO ... 69 

REFERÊNCIAS ................................................................................................ 71 



6 

 

ANEXO: GRADE CURRICULAR DOS APONTAMENTOS INICIAIS PARA O 

CURSO DE LICENCIATURA EM MÚSICA ...................................................... 73 

APÊNDICE A: TABELA DE EQUIVALÊNCIAS ................................................ 74 

APÊNDICE B: TABELA DE PRÉ-REQUISITOS DE COMPONENTES 

CURRICULARES OBRIGATÓRIOS ................................................................ 75 

APÊNDICE C: TABELA DE PRÉ-REQUISITOS DE COMPONENTES 

CURRICULARES COMPLEMENTARES ......................................................... 77 

APÊNDICE D: REGULAMENTO DAS ACGS .................................................. 79 

APÊNDICE E: REGULAMENTO DO TCC ....................................................... 87 

APÊNDICE F: REGULAMENTO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO .............. 95 

APÊNDICE G: EMENTÁRIO .......................................................................... 108 

 

 

  



7 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA (UNIPAMPA) 

CAMPUS BAGÉ 
CURSO DE LICENCIATURA EM MÚSICA 

 

 

APRESENTAÇÃO 
 
 
(...) não existe um projeto de curso isolado. Ele é parte 
de um projeto institucional, que é parte de uma 
universidade, que é parte de um sistema de educação, 
que é parte de um projeto de sociedade (VEIGA, 2012, 
p. 17). 

 

O presente documento, elaborado coletivamente pelo corpo docente do Curso 

de Licenciatura em Música da Universidade Federal do Pampa, orientado pela 

coordenação da Comissão de Curso e Núcleo Docente Estruturante, constitui o 

PROJETO PEDAGÓGICO DO CURSO DE LICENCIATURA EM MÚSICA, 

UNIPAMPA, Campus Bagé. 

O processo de implantação do curso, que será contextualizado em seu 

histórico, iniciou a partir da primeira aula ministrada em abril de 2012, tendo como 

docente uma única professora na área de Música. Com a chegada do segundo 

docente efetivo, quase um ano depois, foram realizados concursos e novos docentes 

tomaram posse, constituindo, aos poucos, a Comissão de Curso. A partir da primeira 

reunião de Comissão de Curso, realizada no dia 12 de setembro de 2013, até a 

constituição do Núcleo Docente Estruturante (NDE), o Colegiado do Curso de Música, 

a partir de um documento intitulado ñApontamentos iniciais para a proposi«o do curso 

Superior de Música ï Modalidade: Licenciatura, de maio de 2011ò, reuniu-se 

intensivamente para reformular esta proposta inicial para o Curso de Música e 

construir elementos não previstos, além da adequação da matriz curricular ao contexto 

contemporâneo de uma Licenciatura em Música, juntamente com a participação da 

representação discente nas reuniões de Comissão de Curso, dentre outros membros 

da comunidade acadêmica. 
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Importante colocar que, desde o início da história do curso, a Coordenação 

procurou atender demandas da comunidade, ñescutarò o mundo que fica al®m dos 

muros acadêmicos, para elaborar um projeto de curso significativo ao contexto no qual 

está inserido, buscando traduzir desejos coletivos e possibilidades reais de 

desenvolver práticas educativo-musicais que, efetivamente, possam transformar a 

realidade local e regional a partir de um ensino de música competente, sensível, 

desafiador e inclusivo. Momentos que ilustram essa aproximação foram palestras 

realizadas, aula inaugural1, cursos ministrados de formação de professores, primeira 

semana acadêmica do Curso de Música em 2013, IV Seminário Estadual Música na 

Escola2, Programa de Extens«o ñEduca«o Musical no Pampa: a»es e reflex»esò, 

aprovado com recursos pelo Edital PROEXT/MEC 2014 e, fundamentalmente, um 

pouco do conhecimento sobre a realidade dos discentes do curso, suas necessidades 

e motivações profissionais. 

A partir deste contexto, referenciais teóricos na área de educação, ensino, 

música e educação musical, assim como os pressupostos e documentos orientadores 

da política nacional para a educação básica e superior, as legislações, o Projeto 

Institucional (PI) da UNIPAMPA, as diretrizes orientadoras para elaboração dos 

projetos pedagógicos das licenciaturas da UNIPAMPA e os elementos do projeto 

pedagógico de curso de graduação da UNIPAMPA, fundamentaram e nortearam o 

ñProjeto Pedag·gico do Curso de Licenciatura em M¼sicaò que se consolida neste 

documento, tendo como objetivo orientar, guiar e regular o referido curso de 

graduação.  

Temos ciência que este é um primeiro passo para a formação do docente3 em 

música, e que não esgota as inúmeras complexidades envolvidas na formação de um 

profissional na área. Aqui, apresentamos um possível caminho, que convida o 

                                                      
1
A primeira aula inaugural do curso de Licenciatura em Música foi realizada no auditório do Campus 

Bagé, em 14 de agosto de 2013, pela professora convidada Dra. Jusamara Vieira Souza (UFRGS). A 
proposta da aula inaugural compreendeu a discussão sobre o papel da educação musical no ensino 
superior contemporâneo, abordando temas centrais dos cursos de música e desafios trazidos pelas 
questões sociais, culturais e políticas ao ensino universitário de música, destacando perspectivas para a 
formação de professores. 

2
O IV Seminário Estadual Música na Escola foi realizado no auditório do Complexo Cultural Dom Diogo de 

Souza em Bagé, RS, no dia 02 de dezembro de 2013, tendo como coordenadora geral do evento a 
professora Dra. Adriana Bozzetto, juntamente com a coordenação do Grupo Técnico (GT) Música na 
Escola, Dra. Jusamara Souza, Graciano Lorenzi e Matheus de Carvalho Leite. O Seminário, em sua 
quarta edição, visou mobilizar a sociedade, em especial os gestores públicos, para a efetiva implantação 
da Lei 11.769/08 que torna obrigatório o ensino da música na Educação Básica. O evento contou, entre 
outros palestrantes, com a presença da Dra. Malvina Tuttman, do Conselho Nacional de Educação (CNE). 

 
3
Neste documento, será utilizada a forma masculina como designação neutra de gênero para maior 

fluência textual, embora se reconheça a importância das discussões de gênero dentro do pós-
modernismo. 
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licenciando a trilhar, com autonomia, responsabilidade e dedicação, seu próprio 

processo. O ñcaminharò, entendido enquanto processo, ® t«o valoroso quanto a 

chegada. 

Assim como o presente documento estará, sempre, em contínuo repensar e 

refletir sobre o mesmo, tendo em vista o movimento da vida e transformações 

decorridas desta realidade dinâmica, o licenciando também é convidado a 

acompanhar a flexibilidade de sua formação e transformação, envolvido ativamente na 

trama de ser autor de sua trajetória acadêmica. 

Finalmente, reforçamos a ideia e compreensão da epígrafe inicial, de que 

estamos dentro de um contexto maior. Nosso projeto de curso constitui-se a partir de 

uma visão institucional, da qual também somos autores. E, a partir do conjunto de 

pequenas partes da qual somos constituintes e constituídos, compreendemos que não 

se constrói conhecimento de forma isolada, mas em um projeto coletivo e de 

esperança, para que possamos avançar na concepção e formação de cidadãos éticos, 

críticos e reflexivos que tenham como meta a excelência, enquanto profissionais na 

área de ensino e aprendizagem da música. 

 

 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

1.1. UNIPAMPA 

 

A Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA) é resultado da reivindicação 

da comunidade da região, que encontrou guarida na política de expansão e renovação 

das instituições federais de educação superior, que vem sendo promovida pelo 

governo federal. A UNIPAMPA veio marcada pela responsabilidade de contribuir com 

a região em que se edifica - um extenso território, com críticos problemas de 

desenvolvimento socioeconômico, inclusive de acesso à educação básica e à 

educação superior - a ñmetade sulò do Rio Grande do Sul. Veio, ainda, para contribuir 

com a integração e o desenvolvimento da região de fronteira do Brasil com o Uruguai 

e a Argentina. 

O reconhecimento das condições regionais, aliado à necessidade de ampliar a 

oferta de ensino superior gratuito e de qualidade nesta região motivou a proposição 

dos dirigentes dos municípios da área de abrangência da UNIPAMPA a pleitear, junto 

ao Ministério da Educação, uma instituição federal de ensino superior. Em 22 de 
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novembro de 2005, essa reivindicação foi atendida mediante o Consórcio Universitário 

da Metade Sul, responsável, no primeiro momento, pela implantação da nova 

universidade.  

 O consórcio foi firmado mediante a assinatura de um Acordo de Cooperação 

Técnica entre o Ministério da Educação, a Universidade Federal de Santa Maria 

(UFSM) e a Universidade Federal de Pelotas (UFPel), prevendo a ampliação da 

educação superior no Estado. A instituição, com formato multicampi, estabeleceu-se 

em dez cidades do Rio Grande do Sul, com a Reitoria localizada em Bagé, à Rua 

General Osório, nº 900, Centro - CEP 96400-100. Coube à UFSM implantar os campi 

nas cidades de São Borja, Itaqui, Alegrete, Uruguaiana e São Gabriel e, à UFPel, os 

campi de Jaguarão, Bagé, Dom Pedrito, Caçapava do Sul e Santana do Livramento. A 

estrutura delineada se estabelece procurando articular as funções da Reitoria e dos 

campi, com a finalidade de facilitar a descentralização e a integração dos mesmos. As 

instituições tutoras foram também responsáveis pela criação dos primeiros cursos da 

UNIPAMPA.  

 Em setembro de 2006, as atividades acadêmicas tiveram início nos campi 

vinculados à UFPel e, em outubro do mesmo ano, nos campi vinculados à UFSM. 

Nesse mesmo ano, entrou em pauta no Congresso Nacional o Projeto de Lei número 

7.204/06, que propunha a criação da UNIPAMPA. E, em 11 de janeiro de 2008, a Lei 

11.640 cria a Fundação Universidade Federal do Pampa, que fixa em seu artigo 

segundo: 

A UNIPAMPA terá por objetivos ministrar ensino superior, 
desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento e 
promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção 
regional, mediante atuação multicampi na mesorregião Metade 
Sul do Rio Grande do Sul (BRASIL, 2008, p.1). 

 

Foram criados grupos de trabalho, grupos assessores, comitês ou comissões 

para tratar de temas relevantes para a constituição da nova universidade. Entre eles, 

estão as políticas de ensino, de pesquisa, de extensão, de assistência estudantil, de 

planejamento e avaliação, o plano de desenvolvimento institucional, o 

desenvolvimento de pessoal, as obras, as normas acadêmicas, a matriz para a 

distribuição de recursos, as matrizes de alocação de vagas de pessoal docente e 

técnico-administrativo em educação, os concursos públicos e os programas de bolsas. 

Em todos esses grupos foi contemplada a participação de representantes dos dez 

campi. 
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A Universidade Federal do Pampa, como instituição social comprometida com 

a ética, fundada em liberdade, respeito à diferença e solidariedade, assume a missão 

de promover a educação superior de qualidade, com vistas à formação de sujeitos 

comprometidos e capacitados a atuarem em prol do desenvolvimento sustentável da 

região e do país. Adota os seguintes princípios orientadores de seu fazer:  

¶ Formação acadêmica ética, reflexiva, propositiva e emancipatória, 

comprometida com o desenvolvimento humano em condições de 

sustentabilidade;  

¶ Excelência acadêmica, caracterizada por uma sólida formação científica 

e profissional, que tenha como balizador a indissociabilidade entre o 

ensino, a pesquisa e a extensão, visando ao desenvolvimento da 

ciência, da criação e difusão da cultura e de tecnologias ecologicamente 

corretas, socialmente justas e economicamente viáveis, direcionando-se 

por estruturantes amplos e generalistas; 

¶ Sentido público, manifesto por sua gestão democrática, gratuidade e 

intencionalidade da formação e da produção do conhecimento, 

orientado pelo compromisso com o desenvolvimento regional para a 

construção de uma Nação justa e democrática. 

 

Pretende-se uma Universidade que intente formar egressos críticos e com 

autonomia intelectual, construída a partir de uma concepção de conhecimento 

socialmente referenciado e comprometidos com as necessidades contemporâneas 

locais e globais. Para tanto, é condição necessária uma prática pedagógica que 

conceba a construção do conhecimento como o resultado interativo da mobilização de 

diferentes saberes, que não se esgotam nos espaços e tempos delimitados pela sala 

de aula convencional; uma prática que articule o ensino, a pesquisa e a extensão 

como base da formação acadêmica, desafiando os sujeitos envolvidos a compreender 

a realidade e a buscar diferentes possibilidades de transformá-la. Neste sentido, a 

política de ensino será pautada pelos seguintes princípios específicos: 

¶ Formação cidadã, que atenda ao perfil do egresso participativo, responsável, 

crítico, criativo e comprometido com o desenvolvimento; 

¶ Educação compromissada com a articulação entre os sistemas de ensino e 

seus níveis: educação básica e educação superior;  
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¶ Qualidade acadêmica, traduzida na coerência, na estruturação dos currículos, 

nas práticas pedagógicas, na avaliação e no conhecimento pautado na ética e 

compromissado com os interesses públicos;  

¶ Universalidade de conhecimentos, valorizando a multiplicidade de saberes e 

práticas;  

¶ Inovação pedagógica, que reconhece formas alternativas de saberes e 

experiências, objetividade e subjetividade, teoria e prática, cultura e natureza, 

gerando novos conhecimentos usando novas práticas;  

¶ Equidade de condições para acesso e permanência no âmbito da educação 

superior;  

¶ Consideração do discente como sujeito no processo educativo;  

¶ Pluralidade de ideias e concepções pedagógicas;  

¶ Incorporação da pesquisa como princípio educativo, tomando-a como 

referência para o ensino na graduação e na pós-graduação;   

¶ Promoção institucional da mobilidade acadêmica nacional e internacional, na 

forma de intercâmbios, estágios e programas de dupla titulação;  

¶ Implementação de uma política linguística no nível da graduação e pós-

graduação que favoreçam a inserção internacional. 

 

Em consonância com os princípios gerais do Projeto de Desenvolvimento 

Institucional e da concepção de formação acadêmica, a pesquisa e a pós-graduação 

serão pautadas pelos seguintes princípios específicos: 

 

¶ Formação de recursos humanos voltados para o desenvolvimento científico e 

tecnológico; 

¶ Difusão da prática da pesquisa no âmbito da graduação e da pós-graduação; 

¶ Produção científica pautada na ética e no desenvolvimento sustentável; 

¶ Incentivo a programas de colaboração internacional em redes de pesquisa 

internacionais;  

¶ Viabilização de programas e projetos de cooperação técnico-científico e 

intercâmbio de docentes no País e no exterior através de parcerias com 

programas de pós-graduação do País e do exterior. 

 

Em relação às políticas de extensão, cujo principal papel é promover a 

articulação entre a universidade e a sociedade, adotam-se os seguintes princípios: 
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¶ Valorização da extensão como prática acadêmica; 

¶ Impacto e transformação: a UNIPAMPA nasce comprometida com a 

transformação da Metade Sul do Rio Grande do Sul. Essa diretriz orienta que 

cada ação da extensão da Universidade se proponha a observar a 

complexidade e a diversidade da realidade dessa região, de forma a contribuir 

efetivamente para o desenvolvimento e a mitigação dos problemas sociais da 

região;  

¶ Interação dialógica: essa diretriz da política nacional orienta para o diálogo 

entre a Universidade e os setores sociais, numa perspectiva de mão dupla e de 

troca de saberes. A extensão deve promover o diálogo externo com 

movimentos sociais, parcerias interinstitucionais, organizações governamentais 

e privadas. Ao mesmo tempo, deve contribuir para estabelecer um diálogo 

permanente no ambiente interno da Universidade;  

¶ Contribuição com ações que permitam a integralização do Plano Nacional de 

Educação;  

¶ Interdisciplinaridade: a partir do diálogo interno, as ações devem buscar a 

interação entre disciplinas, áreas de conhecimento, entre os campi e os 

diferentes órgãos da Instituição, garantindo tanto a consistência teórica, bem 

como a operacionalidade dos projetos;  

¶ Indissociabilidade entre ensino e pesquisa: essa diretriz se propõe a garantir 

que as ações de extensão integrem o processo de formação cidadã dos 

discentes e dos atores envolvidos. Compreendida como estruturante na 

formação do discente, as ações de extensão podem gerar aproximação com 

novos objetos de estudo, envolvendo a pesquisa, bem como revitalizar as 

práticas de ensino pela interlocução entre teoria e prática, contribuindo tanto 

para a formação do profissional egresso, bem como para a renovação do 

trabalho docente. Nesse sentido, as atividades de extensão precisam ser 

reconhecidas no currículo com atribuição de créditos acadêmicos;  

¶ Incentivo às atividades de cunho artístico, cultural e de valorização do 

patrimônio histórico, colaborando com políticas públicas na esfera municipal, 

estadual e federal da cultura;  

¶ Apoio a programas de extensão interinstitucionais sob forma e consórcios, 

redes ou parcerias, bem como apoio a atividades voltadas para o intercâmbio 

nacional e internacional. 
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Em 2013, foram ofertados na Instituição 61 cursos de graduação, entre 

bacharelados, licenciaturas e cursos superiores em tecnologia, com 3.120 vagas 

disponibilizadas anualmente, sendo que 50% delas são destinadas para candidatos 

incluídos nas políticas de ações afirmativas. A Universidade conta com um corpo de 

servidores composto por docentes e técnico-administrativos em educação que 

proporcionam apoio para atender os discentes nos seguintes cursos de graduação 

ofertados: 

¶ Campus Alegrete: Ciência da Computação, Engenharia Civil, Engenharia 

Elétrica; Engenharia Agrícola, Engenharia Mecânica, Engenharia de Software e 

Engenharia de Telecomunicações; 

¶ Campus Bagé: Engenharia de Produção, Engenharia de Alimentos, 

Engenharia Química, Engenharia da Computação, Engenharia de Energias 

Renováveis e Ambiente, Física - Licenciatura, Química - Licenciatura, 

Matemática - Licenciatura, Letras Português - Licenciatura, Letras Línguas 

Adicionais: Inglês, Espanhol e Respectivas Literaturas - Licenciatura e Música - 

Licenciatura; 

¶ Campus Caçapava do Sul: Geofísica, Ciências Exatas - Licenciatura, Geologia, 

Curso Superior de Tecnologia em Mineração e Engenharia Ambiental e 

Sanitária; 

¶ Campus Dom Pedrito: Zootecnia, Enologia, Superior de Tecnologia em 

Agronegócio e Ciências da Natureza - Licenciatura; 

¶ Campus Itaqui: Agronomia, Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e 

Tecnologia (noturno e diurno), Ciência e Tecnologia de Alimentos, Nutrição, 

Matemática - Licenciatura e Engenharia de Agrimensura; 

¶ Campus Jaguarão: Pedagogia, Letras Português e Espanhol - Licenciatura 

(noturno e diurno); História - Licenciatura, Curso Superior de Tecnologia em 

Gestão de Turismo e Produção e Política Cultural; 

¶ Campus Santana do Livramento: Administração (noturno e diurno), Ciências 

Econômicas, Relações Internacionais e Curso Superior de Tecnologia em 

Gestão Pública; 

¶ Campus São Borja: Cursos de Comunicação Social - Jornalismo, Relações 

Públicas e Publicidade e Propaganda; Serviço Social, Ciências Sociais ï 

Ciência Política e Ciências Humanas - Licenciatura; 

¶ Campus São Gabriel: Ciências Biológicas - Bacharelado e Ciências Biológicas 

- Licenciatura, Engenharia Florestal, Gestão Ambiental e Biotecnologia; 
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¶ Campus Uruguaiana: Enfermagem, Farmácia, Ciências da Natureza - 

Licenciatura, Medicina Veterinária, Curso Superior de Tecnologia em 

Aquicultura, Educação Física - Licenciatura e Fisioterapia. 

 

A oferta desses cursos contempla também o turno da noite, ampliando a 

possibilidade de acesso ao Ensino Superior. As informações relacionadas aos 

princípios orientadores e balizadores do fazer da UNIPAMPA, assim como dos 

princípios específicos da política do ensino, da pesquisa e da extensão, têm como 

fonte o PDI 2014-2018 da referida Universidade. 

 

1.2. REALIDADE REGIONAL 

 

A região de abrangência do Campus Bagé é constituída pelos municípios de 

Aceguá, Candiota, Hulha Negra, Pedras Altas e Pinheiro Machado. Sua economia é 

eminentemente agropecuária. Conhecida como a Rainha da Fronteira, a cidade de 

Bagé tem a maior concentração populacional, sendo pólo econômico da região. 

Portanto, tem importante papel no processo de redução da estagnação econômica da 

metade sul do estado, referindo-se à região da campanha. Essa redução passa 

fundamentalmente pelo comprometimento da cidade com uma educação de 

qualidade. 

Os dados coletados em 2010 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

apontam que a cidade possui uma população de 116.794 habitantes, cuja atividade 

econômica é predominantemente a agricultura, pecuária e beneficiamento de laticínios 

e grãos. A cidade conta ainda, a partir de dados coletados em março de 2011, com 

977 empresas de comércio em geral, 206 indústrias em geral, 1.817 empresas 

prestadoras de serviços nas mais diversas áreas e 2.253 autônomos. 

O Município é sede da 13ª Coordenadoria Regional de Educação (CRE), que 

gerencia o sistema estadual e supervisiona o sistema particular de ensino e 

aprendizagem de Bagé e região, compreendendo os municípios de Aceguá, Bagé, 

Caçapava do Sul, Candiota, Dom Pedrito, Hulha Negra e Lavras do Sul. No que se 

refere a Bagé, estão sob jurisdição da 13ª Coordenadoria Regional de Educação, 22 

escolas, sendo 12 escolas de Ensino Fundamental, 9 escolas de Ensino Fundamental 

e Médio e 1 escola de Ensino Médio. A 13ª CRE está localizada na Avenida Sete de 

Setembro, 1264, em Bagé, RS. 
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A Secretaria Municipal de Educação de Bagé (SMED) tem a atribuição de 

conduzir as políticas públicas, os planos e os programas que visam a organização e o 

desenvolvimento da educação nas escolas da Rede Municipal de Ensino de Bagé. 

Sob a responsabilidade da SMED, está a coordenação de 60 escolas, sendo 37 

escolas de Ensino Fundamental na zona urbana, 5 escolas de Ensino Fundamental na 

zona rural, 17 escolas de Educação Infantil e 1 escola de Educação Profissional. A 

SMED está localizada na Avenida General Osório, 31. O município de Bagé conta, 

também, com seis escolas particulares de Educação Básica, sendo uma de Educação 

Infantil e Séries Iniciais do Ensino Fundamental, uma escola de Ensino Fundamental e 

quatro escolas de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio. 

O Curso de Licenciatura em Música, em sua fase inicial de implantação, contou 

com a parceria do Instituto Municipal de Belas Artes de Bagé (IMBA) como um aliado 

imprescindível na formação musical relativa à etapa prévia à entrada na Universidade, 

contribuindo com o apoio físico e material nele encontrado nos momentos iniciais de 

sua implantação. O IMBA, de Bagé, com 93 anos de atuação, segue ativo como uma 

instituição formadora que trabalha junto à comunidade em que se insere. 

O IMBA tem como entidade mantenedora a Prefeitura Municipal de Bagé e está 

ligado diretamente à Secretaria Municipal de Cultura, tendo como objetivo desenvolver 

potencialidades artísticas e promover eventos culturais. De abril de 2012 a março de 

2014, as aulas práticas, em sua maioria, foram realizadas no espaço físico do IMBA e 

da Casa de Cultura, passando, a partir desta data, definitivamente para o Campus 

Bagé, com a chegada de instrumentos de teclado, percussão, instrumental Orff, 

violões, estantes, dentre outros. 

 

1.3. JUSTIFICATIVA 

 

A criação da Universidade Federal do Pampa justifica-se pela necessidade de 

atender as demandas regionais quanto à oferta de ensino superior público de 

qualidade integrado à sociedade, com o intuito de fomentar a produção de 

conhecimento científico, tecnológico e artístico, bem como promover não só a 

qualificação do ensino, como também oferecer suporte aos projetos de 

desenvolvimento da região através de políticas de ensino, pesquisa e extensão. 

Especificamente em relação ao Curso de Licenciatura em Música, é consenso 

que um dos papéis da universidade é fomentar a ampliação dos horizontes artísticos e 

culturais da comunidade na qual se insere. Importante salientar que a ocorrência do 

primeiro ñFestival Internacional M¼sica no Pampaò (FIMP), realizado em julho de 2010, 
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mobilizou concertistas e professores de renome internacional, alunos de vários locais 

do país e de países vizinhos que buscaram as oficinas oferecidas, além da presença 

expressiva da comunidade nas apresentações musicais, o que refletiu o interesse e a 

potencialidade da região em acolher um curso superior na área de Música. 

O Festival, pela repercussão alcançada, firmou-se em Bagé como um evento 

anual que integra o circuito cultural da cidade. Ainda em julho de 2010, após a 

realização do festival, houve uma solicitação pública, por parte das autoridades locais, 

para que a UNIPAMPA passasse a ofertar um curso superior de Música, o que se 

formalizou em reunião realizada, no início de agosto, entre a prefeitura, professores do 

IMBA, secretaria de cultura do município e a então primeira reitora da UNIPAMPA, 

Profa. Dra. Maria Beatriz Luce, acompanhada de docentes, técnicos e discentes 

interessados. A partir deste encontro, instituiu-se uma Comissão Interdisciplinar para a 

proposição do Curso4, equipe que desenvolveu os ñApontamentos Iniciais para a 

Proposição do Curso Superior de Música ï Modalidade: Licenciaturaò. 

A partir deste contexto, outros motivos principais para a implantação do Curso 

de Licenciatura em Música pela Universidade Federal do Pampa, Campus Bagé/RS, 

podem ser destacados, dentre eles: 

1) A Lei Federal nº 11.769, de 18 de agosto de 2008, que determina que a 

música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular obrigatório do ensino de arte. A referida lei altera a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação (LDB), nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, para dispor sobre a obrigatoriedade do ensino da música na Educação 

Básica. Esse novo cenário exige ações para implementar políticas 

educacionais para a educação musical no Brasil, o que suscita a importância 

de uma universidade federal contribuir para qualificar profissionais que 

possam estar habilitados para atuarem nessa área; 

2) O fato de a cidade de Bagé e região próxima, como Dom Pedrito, possuírem 

institutos voltados à formação musical básica, como o Instituto Municipal de 

Belas Artes (IMBA) e o Instituto Artístico Carlos Gomes (IACG). No entanto, 

os estudantes destas instituições que almejam uma qualificação e 

profissionalização em nível superior têm de se deslocar para outras cidades, 

como Pelotas, Santa Maria e Porto Alegre, o que inviabiliza, na maioria das 

vezes, a concretização deste desejo diante dos custos econômico-

financeiros que a formação em locais distantes exige; 

                                                      
4
UNIPAMPA: Daniel Nedel, Miriam Denise Kelm, Vera Lúcia Cardoso Medeiros, Viviane Kanitz Gentil, 

Alice Maria Alves (Técnica em assuntos educacionais), Felipe Lima (Discente). COMUNIDADE: Cleonice 
Vaz Huber (SMED) e Germano Neres (IMBA). 
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3) A significativa presença e atuação de bandas musicais locais, escolares e 

religiosas, a ocorrência de festivais anuais de música regional, a atuação de 

grupos locais no cenário cultural e a existência de compositores e músicos 

reconhecidos nesta área, o que sinaliza uma movimentação relevante em 

torno da presença da música na região de Bagé; 

4) E, também, considerando a universalidade de saberes que uma 

universidade pode e deve ofertar, o Curso de Licenciatura em Música veio 

integrar a área das Ciências Humanas, juntamente ao Curso de Letras já 

existente5. O fortalecimento e poder de atuação da área humana e artístico-

expressiva só se concretizará na medida em que mais cursos forem 

agregados e passarem a desenvolver atividades conjuntas. 

 

1.4. LEGISLAÇÃO 

 

No que se refere aos cursos de Música, referente à Resolução CNE/CES nº 

2/2004 (Art. 5º da Resolução que aprova as Diretrizes Curriculares Nacionais dos 

Cursos de Graduação em Música), estão dispostos os seguintes tópicos de estudos 

ou de conteúdos relacionados entre si, que devem assegurar o perfil do profissional 

desejado: 

 

I - Conteúdos Básicos: estudos relacionados com a Cultura e as Artes, 

envolvendo também as Ciências Humanas e Sociais, com ênfase em 

Antropologia e Psicopedagogia; 

II - Conteúdos Específicos: estudos que particularizam e dão consistência à área 

de Música, abrangendo os relacionados com o Conhecimento Instrumental, 

Composicional, Estético e de Regência;  

III - Conteúdos Teórico-Práticos: estudos que permitam a integração 

teoria/prática relacionada com o exercício da arte musical e do desempenho 

profissional, incluindo também Estágio Curricular Supervisionado, Prática de 

Ensino, Iniciação Científica e utilização de novas tecnologias. 

 

 Para a construção do presente documento, o conjunto de legislações abaixo 

embasou a referida construção, quais sejam: 

                                                      
5
Nessa direção, a professora Adriana Bozzetto, após palestra proferida em 21 de junho de 2012, dentro 

do ñCiclo de Col·quios Interdisciplinaresò
5
 promovido pelo Curso de Letras da UNIPAMPA, aceitou o 

convite para ministrar aulas na Especialização em Linguagem e Docência, do Curso de Letras, 
contribuindo para o fortalecimento e comunicação entre as áreas do saber. 
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V Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. 

V Resolução CNE/CP 2, de 19 de fevereiro de 2002, institui a duração e a carga 

horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de formação de 

professores da Educação Básica em nível superior. 

V Resolução CNE/CP 1, de 18 de fevereiro de 2002, institui Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, 

em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena. 

V Lei nº 11.769, de 18 de agosto de 2008, dispõe sobre a obrigatoriedade do 

ensino da música na educação básica. 

V Resolução nº 29, de 28 de abril de 2011, aprova as normas básicas de 

graduação, controle e registro das atividades acadêmicas. 

V Projeto Institucional da UNIPAMPA (2009). 

V Projeto Institucional da UNIPAMPA (2014-2018). 

V Resolução Nº 5, de 17 de Junho de 2010, Regimento Geral da UNIPAMPA. 

V Resolução Nº 20, de 26 de Novembro de 2010: Dispõe sobre a realização dos 

estágios destinados a estudantes regularmente matriculados na Universidade 

Federal do Pampa e sobre os estágios realizados no âmbito desta Instituição. 

V Lei Nº 11.788, de 25 de Setembro de 2008, que estabelece as normas para 

realização de estágios de estudantes. 

V Decreto Nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, regulamenta a Lei nº 10.436, 

de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, 

e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

V A Lei 10.639/2003, que altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo 

oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura 

Afro-Brasileira", e dá outras providências. 

V Lei 11.645/2008, altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada 

pela Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino 

a obrigatoriedade da tem§tica ñHist·ria e Cultura Afro-Brasileira e Ind²genaò. 

V Parecer CNE/CP Nº 3/2004, que estabelece as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e a Resolução Nº 1, de 17 de junho 

de 2004, que Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana. 
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V Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, que dispõe sobre a educação ambiental, 

institui a Política Nacional de Educação Ambiental e dá outras providências, o 

Decreto  Nº  4.281,  de  25  de  junho de 2002, que regulamenta a Lei no 9.795, 

de 27 de abril de 1999 e a Resolução Nº 2, de 15 de junho de 2012, que 

estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental.  

V Parecer CNE/CP Nº8/2012 e a Resolução Nº 1, de 30 de maio de 2012, que 

estabelecem as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos. 

V Diretrizes do CNE para o ensino de música, de 04 de dezembro de 2013 

(aguardando homologação). 

 

Especificamente quanto às questões étnico-raciais e ligadas ao ñEnsino de Hist·ria 

e Cultura Afro-Brasileira e Africanaò e, tamb®m, sobre ñHist·ria e Cultura Afro-

Brasileira e Ind²genaò, ressaltamos diversos componentes curriculares que abordam 

diretamente essas temáticas, dentre eles: 

- Músicas do e no Brasil I e II: compreensão da música brasileira em seus 

cruzamentos e hibridizações, a partir de perspectivas críticas no estudo de formas e 

gêneros musicais do e no Brasil dos séculos XVI ao presente. Também, estuda as 

contribuições das leis 10.639/03 e 11.645/08 para o ensino da diversidade musical no 

Brasil. 

Em complemento a esses componentes curriculares, o Curso de Licenciatura em 

Música incorpora, mais especificamente no eixo ñPr§ticas musicaisò, o estudo de 

repertório musical que reflete e contextualiza aspectos de diversas culturas, dentre 

elas a brasileira, africana, indígena e latino americana, nos diversos componentes 

curriculares como percussão, piano, flauta doce, violão, canto coral e práticas vocais. 

Especificamente relacionado às Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos 

Humanos e Educação Ambiental, ressaltamos alguns componentes curriculares que 

abordam essas temáticas transversalmente, motivando os discentes na compreensão 

de seu papel ativo na sociedade, dentre eles: 

- Educação Musical e Escola: o componente curricular aborda a compreensão da 

escola em suas dimensões histórica, social, política e cultural, discutindo funções 

sociais da música e a função político-pedagógica do professor/educador musical. 

- Música em Projetos Sociais: discute a música como instrumento de inclusão 

social, abordando projetos sociais em música a partir de um olhar crítico e perceptivo. 

Estuda também o papel da música para uma educação antirracista, no resgate da 

autoestima do ser humano. 
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- Políticas Públicas Culturais e Ensino de Música: discute conceitos e abordagens 

de cultura na contemporaneidade, apresentando desafios da institucionalização de 

políticas culturais e educacionais no Brasil e também na América Latina. 

- Tópicos Especiais em Educação Musical: promove a compreensão das diferentes 

instâncias socializadoras que constituem nossas identidades, com ênfase no estudo 

de diferentes formas de socialização musical ï em família, na religião, em grupos 

musicais, dentre outros espaços socializadores, problematizando-os. 

As questões ambientais também são desenvolvidas, transversalmente, por 

conteúdos previstos nos componentes curriculares, atividades de ensino ou pesquisa. 

 

 

2. ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA 

 

2.1. CONCEPÇÃO E CONTEXTUALIZAÇÃO DO HISTÓRICO DO CURSO 

 

O Curso de Licenciatura em Música foi proposto com o objetivo de formar 

professores para atuarem na Educação Básica das escolas municipais, estaduais e 

particulares, em conformidade com a Lei Federal 11.769/08, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade do ensino de música nas escolas. 

A professora Adriana Bozzetto, como primeira servidora da área de música a 

tomar posse no campus Bagé, aprovada em concurso público, assumiu a função de 

coordenar e construir a implantação inicial deste curso de graduação. O Curso de 

Licenciatura em Música da UNIPAMPA iniciou suas aulas em 09 de abril de 2012, com 

uma primeira turma formada por 25 acadêmicos, utilizando as dependências do IMBA 

para aulas práticas e o campus Bagé para outros componentes curriculares de cunho 

teórico e de base da área de Música e de Educação. Esta fase contou com uma 

professora efetiva, a professora Adriana Bozzetto, até a chegada do segundo 

professor efetivo em março de 2013, quase um ano depois. Em junho de 2012, 

quando ainda não havia previsão de novas vagas para professor efetivo, e o primeiro 

concurso realizado através do Edital Nº 147/2011, na área de Fundamentos teóricos 

da música (violão ou teclado), ainda não havia sido liberado e homologado, foi 

realizado processo seletivo simplificado para professor temporário, através do Edital 

Nº 120/2012, com duas vagas. Em outubro de 2012, os dois professores temporários 

aprovados tomaram posse e contribuíram para que a primeira turma não tivesse 

atraso na oferta de componentes curriculares previstos nos apontamentos iniciais para 
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a proposição do curso6. Em março de 2013, o professor Alexandre Machado 

Takahama foi redistribuído da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul (UFMS) 

para a UNIPAMPA, contribuindo ativamente junto à professora e coordenadora 

Adriana Bozzetto na implantação e concepção pedagógica do curso. 

No momento de in²cio do curso, o documento intitulado ñApontamentos iniciais 

para a proposição do curso superior de Música ï Modalidade: Licenciaturaò foi a base 

para que o curso pudesse ser implantado, desenvolvido por um grupo de servidores 

da UNIPAMPA e membros da comunidade de Bagé, contando apenas com um 

assessoramento de profissionais convidados específicos da área de Música e 

Educação Musical7. Nestes apontamentos iniciais, os acadêmicos da primeira turma 

tiveram matrícula automática, seguindo a matriz curricular conforme proposta nestes 

apontamentos (ver ANEXO), reconhecida ainda como grade curricular. Com este 

documento, não registrado como PPC do Curso de Música, constatou-se o desafio de 

aproveitar a concepção prevista e componentes já ofertados, porém, e com certa 

urgência, reescrever e reformular a partir do olhar e experiência de profissionais 

específicos da área. 

Na grade curricular apresentada como anexo, foram observadas 

inconsistências como, por exemplo, a não previsão da oferta de Libras - obrigatório 

para as Licenciaturas - e, também, a falta de um componente curricular específico na 

área de educação musical no primeiro semestre, podendo criar a expectativa no 

discente de que estaria cursando um Bacharelado em Música. Para minimizar esse 

problema, foi criado pela professora Adriana Bozzetto e ofertado o componente 

curricular ñFundamentos da Educa«o Musicalò para a primeira turma do curso, pela 

compreensão da Coordenação Acadêmica e Conselho de Campus da importância 

deste componente para introduzir o licenciando no campo da educação musical e 

discutir problemáticas atuais da área, no momento em que ingressam no curso.  

No segundo semestre de 2012, foi ofertado o componente curricular ñEduca«o 

Musical e Escolaò como componente eletivo, em car§ter tamb®m emergencial, no 

momento em que o curso contava somente com um docente efetivo e dois professores 

temporários. A partir de 2013/1, tornou-se urgente, com a indicação do Núcleo de 

Desenvolvimento Educacional (NuDE) do campus Bagé, especificamente pela 

pedagoga Viviane Kanitz Gentil, que a coordenação do curso de música pudesse 

reformular componentes curriculares já ofertados. 

                                                      
6
 Os professores temporários, Mauren Frey e Davi Hackbart Covalesky, atuaram, respectivamente, de 

outubro de 2012 a julho de 2013 e de outubro de 2012 a outubro de 2013. 
7
 Em abril de 2011, a Unipampa recebeu a professora Lucia Becker Carpena (UFRGS) e, em setembro do 

mesmo ano, os professores Luciana Del Ben (UFRGS) e Ney Fialkow (UFRGS). 
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Em reuniões sobre matriz curricular e PPCs dos cursos, ficou entendido que o 

curso de Licenciatura em Música não tinha como tarefa apenas reformular alguns 

componentes e propor outros, mas que, por não ter sido construído por profissionais 

específicos da área, toda a proposta inicial deveria ser repensada pelo colegiado do 

curso. Com o término do contrato dos professores temporários e com a posse do 

professor efetivo Alexandre M. Takahama e demais professores que foram 

ingressando no quadro de efetivos, tornou-se urgente reavaliar os componentes 

ofertados, seu registro e nomenclatura, para que a turma nova ingressante em 2013/1 

iniciasse com estes problemas superados. No Apêndice A, segue tabela das 

equivalências para discentes que já tiveram componentes do primeiro e segundo 

semestre cursados. 

 

2.1.1. Concepção pedagógica e perfil do curso 

O Curso de Licenciatura em música está apoiado e alicerçado nos eixos: 

I. Práticas musicais 

II. Fundamentos teóricos da música 

III. Fundamentos da prática e da reflexão pedagógica 

 

Embora colocados distintamente, estes três eixos dialogam constantemente 

entre si, por compreendermos que é indissociável o fazer artístico, construído nas 

práticas musicais e fundamentos teóricos da música, com os saberes envolvidos na 

construção da docência e reflexão sobre a prática pedagógica. 

 

 

 

 

PRÁTICAS 
MUSICAIS 

 

FUNDAMENTOS 
TEÓRICOS DA 

MÚSICA 

  
 

FUNDAMENTOS DA 
PRÁTICA E DA 

REFLEXÃO 
PEDAGÓGICA 
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Os três eixos são propostos enquanto um movimento no qual os componentes 

curriculares envolvidos nessa trama não se constituem isoladamente na conquista de 

um conhecimento específico. Necessitam uns dos outros, em uma busca maior que 

considere as partes - ainda compartimentadas em componentes curriculares - como 

experiências de aprendizagem para apreensão do conhecimento e diálogo com outras 

áreas do saber, construindo significados. Nesse sentido, conforme apontam 

Anastasiou e Alves (2009): 

 

A construção do conhecimento
8
 é um momento de desenvolvimento 

operacional da atividade do aluno, de sua práxis, que pode ser 
predominantemente perceptiva, motora ou reflexiva. Isso será feito por 
meio de ações como: estudo de textos, vídeos, pesquisa, estudo 
individual, debates, grupos de trabalhos, seminários, exercícios, nos 
quais se explicitam as relações que permitem identificar, pela análise, 
como o objeto de conhecimento se constitui (ANASTASIOU; ALVES, 
2009, p. 37). 

 

Dentre os componentes curriculares obrigatórios e componentes 

curriculares complementares de graduação, em cada eixo temático, podemos 

assim organizar: 

 

I. PRÁTICAS MUSICAIS: Camerata de Violões I a IV; Canto Coral I a VIII; Conjunto 

de Flautas Doces I a IV; Grupo de Percussão I a IV; Música na Escola I e II: prática em 

conjunto; Oficina de Prática Instrumental I e II; Prática em Instrumentos de Percussão I 

e II; Prática Instrumental I a VI: flauta doce, violão e piano9; Práticas Vocais na 

Educação Musical I e II; Tópicos Especiais em Prática de Conjunto I a IV. A prática 

como componente curricular, segundo o Parecer CNE/CES nÜ 15/2005, ñ® o conjunto 

de atividades formativas que proporcionam experiências de aplicação de 

conhecimentos ou de desenvolvimento de procedimentos próprios ao exercício da 

doc°nciaò. Por essa razão, o currículo da Licenciatura em Música está organizado de 

forma que as atividades de prática como componente curricular sejam desenvolvidas 

como eixo ou como parte de algumas disciplinas, como sugere o referido Parecer. 

 

II. FUNDAMENTOS TEÓRICOS DA MÚSICA: Apreciação Musical: literatura sinfônica; 

Apreciação Musical: ópera; Elementos da Linguagem Musical I e II; Ensino Coletivo 

para Bandas: métodos e materiais; Fundamentos da Regência I e II; Fundamentos 

                                                      
8
Grifo dos autores. 

9
 O componente curricular flauta doce é obrigatório, porém os componentes curriculares piano e violão 

serão ofertados como alternativos, em que o licenciando opta por um destes instrumentos harmônicos. 



25 

 

Teóricos da Música I e II; Harmonia I e II; História da Música I a IV; Literatura do 

Instrumento I e II: flauta doce; Literatura do Instrumento I e II: piano; Músicas do e no 

Brasil I e II; Percepção Musical I a IV; Percepção Musical: treinamento auditivo e 

solfejo; Regência Coral na Educação Musical I e II; Regência Instrumental na 

Educação Musical I e II; Tecnologias Aplicadas à Educação Musical I e II; Tópicos 

Especiais em Fundamentos Teóricos da Música I a IV; Tópicos Especiais em Música 

Popular I a IV; Tópicos Especiais em Musicologia I a IV. 

 

III. FUNDAMENTOS DA PRÁTICA E DA REFLEXÃO PEDAGÓGICA: Composição e 

Arranjo para a Educação Musical I e II; Educação Inclusiva; Educação Musical e 

Escola; Educação Musical: Prática e Ensino I e II; Estágio Supervisionado I a IV; 

Fundamentos da Educação Musical I e II; Fundamentos Pedagógicos da Flauta Doce I 

e II; Fundamentos Pedagógicos do Piano I e II; Fundamentos Pedagógicos do Violão I 

e II; História da Educação Brasileira; Leitura e Escrita em Música; Libras; Materiais 

Didáticos em Educação Musical; Metodologia e Prática de Ensino de Música I e II; 

Mídias e Educação Musical; Música em Projetos Sociais; Organização Escolar e 

Trabalho Docente; Pesquisa em Educação Musical; Pesquisa Qualitativa em 

Educação Musical; Políticas Públicas Culturais e Ensino de Música; Políticas Públicas 

Educacionais no Contexto Brasileiro; Psicologia e Educação; Tópicos Especiais em 

Educação Musical; Trabalho de Conclusão de Curso. 

  

 No Apêndice B, segue tabela de pré-requisitos dos componentes curriculares 

obrigatórios e no Apêndice C a tabela de pré-requisitos dos componentes curriculares 

complementares de graduação. 

 

 

2.1.2. Objetivos 

 2.1.2.1. Geral 

O Curso de Licenciatura em Música da UNIPAMPA tem por objetivo formar 

educadores musicais capazes de atuar, com as competências, conhecimentos, 

saberes e habilidades necessárias para tal, na educação básica e em outros 

contextos. 

 

 2.1.2.2. Específicos 

- Implantar, ao longo do curso, ações de formação acadêmica a partir de 

atividades integradas de ensino, pesquisa e extensão; 
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- Adequar o curso ao contexto e às motivações dos licenciandos e da 

sociedade na qual está inserido, em uma avaliação constante e permanente; 

- Construir um curso com um olhar amplo e crítico sobre as políticas públicas 

de inclusão através da música, desenvolvendo os saberes necessários para estas 

práticas; 

- Produzir conhecimento e formação docente alinhados às discussões 

contemporâneas relativas às licenciaturas e aos múltiplos espaços em que se aprende 

e ensina música; 

- Contribuir para uma compreensão mais ampla da formação docente, não 

dissociando o saber prático do saber teórico-reflexivo e de construção do pensamento 

investigativo; 

- Proporcionar aos licenciandos um espaço de reflexão contínua sobre a 

complexidade da docência e seus desafios, e o compromisso com sua formação 

continuada; 

- Oportunizar ao licenciando a autonomia para construir seu processo de 

formação, a partir de um leque de possibilidades de componentes curriculares 

complementares; 

- Valorizar, nas práticas musicais do curso, a produção musical latino-

americana, acolhendo e investigando a cultura musical praticada na região de fronteira 

sul do Brasil; 

- Estimular a diversidade cultural respeitando e promovendo o acesso a 

diferentes práticas musicais; 

- Criar meios e oportunidades para que a universidade possa ampliar seu 

espectro de atuação e se fortalecer em práticas socioculturais junto à comunidade em 

que atua.  

 

2.1.3. Perfil do egresso 

O curso de Licenciatura em Música da UNIPAMPA compreende o perfil do 

egresso a partir de uma estrutura curricular que oportunize ao acadêmico habilidades, 

competências, conhecimentos e saberes para estar apto às seguintes expectativas: 

1) Profissional habilitado para atuar em diversos espaços de ensino de música, 

articulando saberes específicos e as complexidades que envolvem cada campo de 

atuação, seja em escolas de educação básica, no ensino particular de música ou em 

projetos sociais; 

2) Visão ampla e crítica dos espaços em que se aprende e ensina música, 

considerando as múltiplas possibilidades do fazer musical em sociedade, sendo elas 

através de práticas musicais coletivas e/ou individuais; 
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3) Reconhecimento à pluralidade cultural na qual estamos todos inseridos, 

respeitando e promovendo o acesso à música de diferentes períodos, gêneros, 

culturas e etnias; 

4) Respeito às diversas áreas de conhecimento, articulando saberes e 

possibilidades de construção coletiva; 

5) Conhecimento e compreensão do mundo vivido, de modo que a prática de 

ensino e aprendizagem de música esteja intimamente ligada ao fazer musical 

significativo de seus alunos; 

6) Desenvolvimento da sensibilidade e expressividade por meio da música em 

suas múltiplas competências, a partir de vivências musicais e estudos teórico-

reflexivos oferecidos ao longo do curso; 

7) Profissional aberto a novas possibilidades metodológicas, disposto a 

aprender continuamente e agindo de forma criativa e inovadora nas diversas 

dimensões culturais, artísticas, científicas e tecnológicas; 

8) Exercício contínuo de um pensamento crítico e reflexivo sobre o papel do 

educador musical na sociedade, o que significa compreender as funções sociais de 

sua profissão e a complexidade em ensinar e aprender música na 

contemporaneidade; 

9) Entendimento de que o conhecimento é construído de forma dialética, 

dinâmica e contínua, na articulação entre saberes musicais e o papel ativo do 

educador musical enquanto pesquisador; 

10) Capacidade de transitar politicamente nos diversos âmbitos institucionais, 

defendendo o espaço da educação musical enquanto área do conhecimento. 

 

2.2. DADOS DO CURSO 

 

Denominação: Música 

Grau: Licenciatura 

Titulação Conferida: Licenciado em Música 

Duração Mínima do Curso: 8 semestres 

Duração Máxima do Curso: 16 semestres 

Carga Horária Total do Curso: 3095 horas 

Turno: Integral (manhã e noite) 

Número de Vagas Oferecidas: 25 por ano 

Regime Acadêmico: semestral 

Unidade Acadêmica: Campus Bagé 
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Endereço: Travessa 45, n° 1650 ï Bairro Malafaia ï Bagé/RS ï CEP: 96413-170 

Site da UNIPAMPA: http://www.unipampa.edu.br/ 

Site do Curso: http://cursos.unipampa.edu.br/cursos/licenciaturaemmusica/ 

 

2.2.1. Administração acadêmica 

Pelo fato de a UNIPAMPA ser uma universidade multicampi, sua organização 

está estruturada em órgãos administrativos compostos por docentes, técnico-

administrativos e discentes representando todos os campi. O Conselho Universitário 

(CONSUNI), órgão máximo da UNIPAMPA, é composto pelo reitor, vice-reitor, 

diretores de campus, pró-reitores e representantes das comissões superiores, 

docentes, discentes, técnico-administrativos e comunidade externa. As comissões 

superiores de ensino, pesquisa e extensão são compostas por representantes de pró-

reitorias, coordenações acadêmicas, coordenações de curso, discentes e técnicos. A 

função principal desses órgãos é propor as políticas universitárias de ensino, pesquisa 

e extensão de acordo com o Projeto Institucional da UNIPAMPA. Existem ainda outros 

órgãos executivos que atuam na administração acadêmica, são eles a Reitoria e as 

Pró-Reitorias de Graduação, Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão, Assuntos 

Estudantis e Comunitários e Desenvolvimento e Avaliação. 

O suporte pedagógico institucional na UNIPAMPA é oferecido pela Pró-Reitoria 

de Graduação (PROGRAD), por meio da Coordenadoria de Desenvolvimento de 

Ensino de Graduação (COORDEG) e pela atual Coordenadoria de Desenvolvimento 

Pedagógico (COORDEP), da Pró-Reitoria de Graduação; além disso, há o apoio do 

Núcleo de Desenvolvimento Educacional (NuDE) como suporte pedagógico no 

Campus. O NuDE também se configura como apoio pedagógico ao discente e docente 

na Coordenação Acadêmica do Campus. 

A administração acadêmica de cada campus compõe-se pelo Conselho de 

Campus, Direção do Campus, Coordenação e Secretaria Acadêmica, Comissões 

Locais de Ensino, Pesquisa e Extensão, Coordenação de Curso, Comissão de Curso, 

Núcleo Docente Estruturante (NDE) e o Núcleo de Desenvolvimento Educacional 

(NuDE). 

a) Conselho de Campus: é um órgão normativo, consultivo e deliberativo no âmbito 

do Campus, integrado pelos coordenadores de cursos de graduação e pós-graduação 

do Campus, coordenador da comissão de pesquisa, coordenador da comissão de 

extensão, representação docente, representação dos técnico-administrativos em 

educação, representação discente e representação da comunidade externa; 
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b) Direção do Campus: é a direção da unidade universitária, formada pelo Diretor, 

Coordenador Acadêmico e Coordenador Administrativo. É o órgão executivo que 

coordena e superintende todas as atividades do Campus; 

c) Coordenação Acadêmica: integrada pelo Coordenador Acadêmico, 

Coordenadores de Curso do Campus, Núcleo de Desenvolvimento Educacional 

(NuDE), Comissões Locais de Ensino, de Pesquisa e de Extensão, Secretaria 

Acadêmica, Biblioteca do Campus, Laboratórios de ensino, de pesquisa e de 

informática e outras dependências dedicadas às atividades de ensino, pesquisa, 

extensão e gestão. O Campus Bagé conta com uma secretaria acadêmica que tem 

como atribuição a efetivação dos registros acadêmicos; confecção de atestados; apoio 

às atividades de elaboração de projetos de ensino, pesquisa e extensão vinculados ao 

curso; prestar atendimento aos acadêmicos quanto à oferta de componentes 

curriculares, validação de horas em atividades complementares; divulgação de 

eventos de interesse acadêmico e dar apoio aos professores do curso no que se 

refere à elaboração de planos, relatórios de atividades e outras demandas; 

d) Coordenação Administrativa: liderada pelo Coordenador Administrativo, 

Secretaria Administrativa, Setor de Orçamento e Finanças, Setor de Material e 

Patrimônio, Setor de Pessoal, Setor de Infraestrutura, Setor de Tecnologia de 

Informação e Comunicação do Campus e o Setor de Frota e Logística. 

 

 2.2.1.1. Comissão de Curso de Graduação e Coordenação de Curso 

A Comissão de Curso é o órgão que tem por finalidade viabilizar a construção e 

implementação do Projeto Pedagógico do Curso, as alterações de currículo, a 

discussão de temas relacionados ao curso, bem como planejar, executar e avaliar as 

respectivas atividades acadêmicas. Esta comissão é constituída pelo Coordenador do 

Curso, pelos docentes que atuam ou atuaram em atividades curriculares no curso nos 

últimos 12 meses, representantes dos técnicos administrativos em educação e 

representação discente eleita por seus pares. As funções, a constituição (forma de 

participação e representatividade), as competências e as condições de exercício da 

Comissão de Curso e do Coordenador de Curso, seguem conforme as Subseções I e 

II, Seção X, da RESOLUÇÃO Nº 5, de 17 de JUNHO de 2010, a qual aprova o 

Regimento Geral da UNIPAMPA. 

O Coordenador de Curso e seu substituto são eleitos para um mandato de dois 

anos através de processo eleitoral, elaborado de acordo com as diretrizes da 

universidade. O Coordenador substituto representará o Coordenador de Curso em 

caso de afastamentos temporários e impedimentos eventuais. Nos cursos em fase de 

projeto ou de início de atividades haverá um Coordenador pro tempore definido pelo 
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Conselho do Campus a partir de sugestão da direção, para competente designação. 

Durante o período de abril de 2012 a janeiro de 2013, a Coordenação do Curso de 

Licenciatura em Música foi realizada de forma pro tempore pela professora Adriana 

Bozzetto, primeira professora do curso na área de Música. Em fevereiro de 2013, a 

professora Dra. Adriana Bozzetto10 tomou posse e assumiu a função de Coordenadora 

de Curso, tendo como Coordenadora substituta a professora Dra. Gilnara da Costa 

Corrêa Oliveira, eleitas pela comunidade acadêmica do curso para um mandato de 

dois anos. Com a redistribuição do professor Dr. Alexandre Machado Takahama para 

o Curso de Música, a professora Dra. Gilnara da Costa Corrêa Oliveira solicitou, por 

ser da área de Educação e estar envolvida com outras atividades na Universidade, 

que o professor Dr. Alexandre Machado Takahama assumisse a coordenação 

substituta11 do Curso de Licenciatura em Música, por ser professor específico da área. 

Compete ao Coordenador de Curso executar as atividades necessárias à 

consecução das finalidades e objetivos do curso que coordena, dentre elas, presidir a 

Comissão de Curso, promover a implantação da proposta de curso em todas suas 

modalidades e/ou habilitações e uma contínua avaliação da qualidade do curso, 

conjuntamente com o corpo docente e discente; também, encaminhar aos órgãos 

competentes, por meio do Coordenador Acadêmico, as propostas de alteração 

curricular aprovadas pela Comissão de Curso, formular diagnósticos sobre os 

problemas existentes no curso e promover ações visando sua superação; servir como 

primeira instância de decisão em relação aos problemas administrativos e acadêmicos 

do curso que coordena amparado pela Comissão de Curso, quando necessário; 

convocar reuniões e garantir a execução das atividades previstas no calendário 

aprovado pela Comissão de Ensino; relatar ao Coordenador Acadêmico as questões 

relativas a problemas disciplinares relacionados aos servidores e discentes que estão 

relacionados ao curso que coordena; atender às demandas das avaliações 

institucionais e comissões de verificação in loco, dentre outras especificadas nas 

páginas 27 a 29 da RESOLUÇÃO Nº 5, de 17 de junho de 2010. 

 A Coordenadora do Curso, Adriana Bozzetto12, é Doutora em Música: 

Educação Musical pelo Programa de Pós-Graduação em Música da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), Mestre em Música: Educação Musical (1999) 

e Bacharel em Música: Habilitação Piano pela Universidade Federal do Rio Grande do 

Sul (1995). Sua experiência no âmbito do ensino superior compreende, também, 

atuação como docente de 2002 a 2009 no Curso de Graduação em Música: 

                                                      
10

Portaria nº 117, de 31 de janeiro de 2013. 
11

 Esta solicitação de mudança da coordenação substituta foi encaminhada à direção do campus Bagé 

pela coordenadora Adriana Bozzetto, através do memorando 1371/2013, de 05 de agosto de 2013. 
12

 Endereço para acessar este CV: http://lattes.cnpq.br/0932578937951219 
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Licenciatura, na Universidade Estadual do Rio Grande do Sul (UERGS) em convênio 

com a Fundação Municipal de Artes de Montenegro (FUNDARTE). Na área de Música, 

subárea Educação Musical, tem se dedicado aos seguintes temas: trajetórias 

profissionais, identidades e formação de professores, mídias e aprendizagem de 

música no cotidiano de crianças e jovens, estudos sobre socialização musical, projeto 

educativo de famílias e ensino de instrumento (piano), metodologias qualitativas de 

pesquisa dentro do campo da sociologia da educação musical. É membro integrante 

do grupo de pesquisa "Educação Musical e Cotidiano" registrado no diretório de 

grupos de pesquisa do CNPq e a representante do estado do Rio Grande do Sul, na 

gestão 2014-2016, da Associação Brasileira de Educação Musical (ABEM). 

 Desde que assumiu o cargo de professor efetivo na UNIPAMPA, em 03 de abril 

de 2012, a professora coordenadora está engajada na implantação do curso, na 

construção de perfis docentes e abertura de concursos através de editais específicos, 

participando de bancas examinadoras e acompanhando as provas públicas dos 

concursos realizados; na promoção de cursos, seminários e palestras que envolvam 

tanto a comunidade acadêmica quanto a comunidade local e regional, em que 

podemos citar sua contribui«o como palestrante na oficina ñLer e escrever 

musicalmenteò, realizada pela 13Û CRE (outubro de 2012), em Bag®; no Seminário 

Arte-educação: memórias e perspectivas contemporâneas, promovido pelo 

IFSul/Campus Bag®, em agosto de 2013, com a palestra ñEnsinar e aprender m¼sica 

em uma perspectiva sociol·gica: desafios da contemporaneidadeò; no projeto "Música 

na Escola", realizado no Município de Bagé no período de 01/09/2011 a 31/07/2012, 

como palestrante, certificado pela Pró-Reitoria de Extensão da UNIPAMPA, dentre 

outros eventos. Em 2012, no III Seminário Estadual Música na Escola, realizado em 

Santa Maria (UFSM), a professora Adriana Bozzetto aceitou o convite para sediar e 

coordenar, pela UNIPAMPA, o IV Seminário Estadual Música na Escola, que foi 

realizado no auditório do Complexo Cultural Dom Diogo de Souza em Bagé, RS, no 

dia 02 de dezembro de 2013. O Seminário, coordenado em parceria com o GT 

ñM¼sica na Escolaò, em sua quarta edição, visou mobilizar a sociedade, em especial 

os gestores públicos, para a efetiva implantação da Lei 11.769/08 que torna 

obrigatório o ensino da música na Educação Básica. O evento contou, entre outros 

palestrantes, com a presença da Dra. Malvina Tuttman, do CNE, reunindo mais de 200 

participantes entre gestores, professores, músicos, educadores musicais e discentes 

do Curso de Licenciatura em Música e de outras universidades, além da presença na 

mesa de abertura da primeira reitora da UNIPAMPA, Dra. Maria Beatriz Luce. 
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 Na função de Coordenadora de Curso, a professora Adriana Bozzetto tem 

divulgado os caminhos, as perspectivas e os desafios relacionados à implantação do 

Curso de Licenciatura em Música da UNIPAMPA, tanto no Rio Grande do Sul quanto 

em outras universidades e outros estados brasileiros. Em março de 2014, representou 

a UNIPAMPA e o Curso de Licenciatura em Música/Campus Bagé no I Encontro 

Nacional do Ensino Superior das Artes, realizado em Ouro Preto, MG. O evento foi 

realizado pelo MinC, em parceria com o Fórum Nacional de Pró-reitores de Extensão 

das Universidades Públicas Brasileiras e a Universidade Federal de Ouro Preto, com o 

objetivo de mobilizar e articular instituições públicas de Ensino Superior das Artes para 

dialogar ações que promovam a ampliação de programas e cursos voltados para a 

formação, pesquisa e extensão em arte e cultura. 

Além das referidas atividades e participações em diferentes órgãos da 

universidade, como membro da Comissão de Curso e do Núcleo Docente Estruturante 

(NDE) do Curso de Licenciatura em Música, a professora Adriana Bozzetto 

desenvolve atividades de ensino, pesquisa e extensão, com destaque para o único 

Programa de Extensão aprovado para o Campus Bagé em 2014, o PROEXT/MEC, em 

projeto realizado conjuntamente com o professor Alexandre Machado Takahama, 

coordenador do referido Programa, intitulado ñEduca«o Musical no Pampa: ações e 

reflex»esò.  

Este Programa envolve a formação e capacitação docente a partir de ações 

e/ou projetos na área de música, compreendendo a descentralização do conhecimento 

produzido no espaço acadêmico para um diálogo e troca constante com a comunidade 

na qual a universidade está inserida. As ações de extensão propostas envolvem 

oficinas de música para capacitar professores na escola, concertos didáticos para a 

formação de público crítico e reflexivo e atividades complementares para a 

qualificação discente, tendo em vista que a região do pampa gaúcho está distante de 

outros centros em que há uma pluralidade de oferta de concertos, oficinas de música, 

palestras, cursos de capacitação docente e formação continuada. 

 

 2.2.1.2. Composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) 

O Núcleo Docente Estruturante (NDE) de um curso de graduação, de acordo 

com a RESOLUÇÃO Nº 01 de 17 de junho de 2010 da Comissão Nacional de 

Avaliação da Educação Superior (CONAES), deve ser constituído por um mínimo de 

cinco professores pertencentes ao corpo docente do curso, ñcom atribuições 

acadêmicas de acompanhamento, atuante no processo de concepção, consolidação e 

cont²nua atualiza«o do projeto pedag·gico do cursoò. 
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No Curso de Música, a existência de pelo menos cinco docentes efetivos na 

área com esta exigência concretizou-se somente ao final do ano de 2013. Desde 12 

de setembro de 2013, quando foi realizada a primeira reunião da Comissão de Curso 

de Licenciatura em Música, com um quadro de quatro professores efetivos em 

exercício, os docentes do curso de Licenciatura em Música se reúnem periodicamente 

através de reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão de Curso. 

Em 28 de novembro de 2013, foi realizada a quinta reunião da Comissão de 

Curso com a presença da sexta docente aprovada em concurso. A partir desta reunião 

foi submetido o memorando 2247/2013/Campus Bagé, com data de 11 de dezembro 

de 2013, solicitando a criação e formação do NDE a ser presidido pelo professor 

Alexandre Machado Takahama, com aprovação do Conselho de Campus. Em 26 de 

dezembro de 2013, a Reitora Ulrika Arns emitiu a Portaria Nº 1505, designando o 

Núcleo Docente Estruturante do Curso de Licenciatura em Música, que ficou composto 

pelos servidores: 

 

Adriana Bozzetto, SIAPE 1931623, como Coordenadora do Curso; 

Alexandre Machado Takahama, SIAPE 1673513; 

Carla Eugenia Lopardo, SIAPE 2060706; 

Elaine Martha Daenecke, SIAPE 1790365; 

Lúcia Helena Pereira Teixeira, SIAPE 2075329; 

Matheus de Carvalho Leite, SIAPE 2055311. 

 

A estruturação e ações do NDE têm apresentado resultados efetivos, uma vez 

que está sendo possível dinamizar as ações da Comissão de Curso com grupos de 

trabalho que intensificam estudos de legislação e referenciais teóricos, por exemplo, 

assim como a criação de subcomissões para discutirem, inicialmente, normas para as 

Atividades Complementares de Graduação (ACGs), amplamente discutidas e 

elaboradas nas reuniões coletivas do NDE, Comissão e Coordenação de Estágios e 

de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC). 

 

2.2.2. Funcionamento do Curso 

 2.2.2.1. Titulação conferida 

Ao concluir todos os requisitos necessários para a integralização da formação 

curricular, de acordo com as normas estabelecidas pela UNIPAMPA, será concedido o 

título de Licenciado em Música ao acadêmico do Curso. 
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 2.2.2.2. Do processo seletivo, da oferta de vagas, ingresso e regime de 

matrícula 

São ofertadas 25 (vinte e cinco) vagas anuais, com previsão de ingresso no 

primeiro semestre, através do processo seletivo SiSU. As formas de ingresso e 

matrícula no curso de Licenciatura em Música são regidas pelo calendário acadêmico, 

por editais específicos, pela Portaria Normativa MEC nº 02, janeiro de 2010 

(BRASIL/MEC/SES, 2010) e de acordo com a Resolução CONSUNI/UNIPAMPA Nº 

29, de 28 de abril de 2011. 

 

 2.2.2.3. Período de realização do curso 

A matriz curricular do Curso de Licenciatura em Música da UNIPAMPA 

compreende oito semestres para integralização do curso. Os componentes 

curriculares são ofertados em sequência, em regime acadêmico semestral, em turno 

integral (manhã e noite). O período mínimo para integralizar o curso é de oito 

semestres e, o máximo, dezesseis semestres letivos consecutivos, tendo como carga 

horária total do curso 3095 horas. 

 

 2.2.2.4. Calendário acadêmico 

O Calendário Acadêmico da Universidade é proposto pela Reitoria e 

homologado pelo CONSUNI. Deve consignar, anualmente, as datas e os prazos 

estabelecidos para as principais atividades acadêmicas a serem realizadas nos Campi 

(UNIPAMPA/CONSUNI, 2011). 

 

2.2.3. Formas de Ingresso 

O preenchimento das vagas no Curso de Licenciatura em Música atenderá aos 

critérios estabelecidos para as diferentes modalidades de ingresso da UNIPAMPA, 

observando as Normas Básicas de Graduação, Controle e Registro das Atividades 

Acadêmicas contidas na Resolução Nº 29, de 28 de abril de 2011. O Processo 

Seletivo da UNIPAMPA acontece pelo Sistema de Seleção Unificada (SiSU), proposto 

pelo Ministério da Educação, utilizando-se as notas obtidas pelos estudantes no 

ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio). Além dessa forma de ingresso, pode-se 

concluir o preenchimento de vagas através de: 

- Reopção: forma de mobilidade acadêmica regulamentada por edital 

específico e condicionada à existência de vagas, mediante a qual o discente, 

regularmente matriculado ou com matrícula trancada em curso de graduação da 

UNIPAMPA, pode transferir-se para outro curso de graduação ou turno de 
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oferecimento de curso de graduação dessa Universidade. Será regulamentada por 

edital específico, obedecendo ao artigo 8º da Instrução Normativa N° 02/2009; 

- Processo Seletivo Complementar (Reingresso, Transferência Voluntária e 

Portador de Diploma): destinado aos estudantes vinculados a instituições de ensino 

superior, aos portadores de diplomas que desejam ingressar na UNIPAMPA e aos 

ex-discentes da UNIPAMPA, em situação de abandono ou cancelamento de curso e 

que desejam reingressar; 

- Transferência Compulsória (Transferência Ex-Officio): concedida a servidor 

público federal, civil ou militar, ou a seu dependente discente, em razão de 

comprovada remoção ou transferência de oficio que acarrete mudança de domicílio 

para a cidade do campus pretendido ou município próximo, na forma da lei; 

- Regime especial: consiste na inscrição em disciplinas ou atividades isoladas 

para complementação ou atualização de conhecimentos; 

- Programa Estudante Convênio: a matrícula de estudante estrangeiro, 

mediante convênio cultural firmado entre o Brasil e os países conveniados, somente 

é aceita dentro do número de vagas oferecidas anualmente pela Universidade à 

Secretaria de Educação Superior (SESu) do Ministério da Educação e do Desporto 

(MEC); 

- Programa de Mobilidade Acadêmica Interinstitucional (Programa de 

Intercâmbio): permite ao discente da UNIPAMPA cursar componentes curriculares 

em outras IES na forma de vinculação temporária, de acordo com as regras do 

Convênio e da Instituição receptora; 

- Mobilidade Acadêmica Intrainstitucional: permite ao discente da UNIPAMPA 

cursar, temporariamente, componentes curriculares em outros Campi; 

- Matrícula Institucional de Cortesia: consiste na admissão de estudantes 

estrangeiros, funcionários internacionais ou seus dependentes, que figuram na lista 

diplomática ou consular, conforme Decreto Federal nº. 89.758, de 06/06/84 e Portaria 

121, de 02/10/84; 

- Ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 

2012, regulamentada pelo Decreto 7.824, de 11 de outubro de 2012 e a Portaria nº 

18, de 11 de outubro de 2012, a UNIPAMPA oferta 50% de suas vagas para ações 

afirmativas, destinadas aos estudantes que tenham cursado integralmente o Ensino 

Médio em escolas públicas; 

- Além disso, 3% das vagas são destinadas aos estudantes com necessidades 

especiais de educação. 
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 Pela forma como o licenciando ingressa na UNIPAMPA, através do SiSU e 

demais formas complementares, dentre elas a de portador de diploma, como acontece 

com a maioria dos acadêmicos ingressantes no Curso de Música, o curso de 

Licenciatura em Música não prevê prova de habilitação específica em fundamentos 

teóricos e práticos da música. Embora tenhamos a Lei federal 11.769/08, que prevê o 

conteúdo música como obrigatório na educação básica, ainda não existe estudo de 

música sistematizado no referido nível de ensino. No entendimento do Curso de 

Música, uma prova de habilitação específica não contempla a diversidade cultural de 

formação musical dos licenciandos que ingressam, correndo-se o risco de avaliarmos 

apenas uma determinada manifestação musical em detrimento de outras. 

O licenciando que já tenha conhecimento prévio e proficiência em um dos 

instrumentos ofertados obrigatoriamente pelo Curso de Música, poderá obter avanço 

no currículo relativo à prática instrumental, mediante prova prática que ateste seus 

conhecimentos e habilidades. Para essa avaliação será composta uma banca de até 

quatro professores do Curso, sendo um deles o próprio docente do instrumento 

musical em questão. O avanço nos componentes curriculares dependerá do nível em 

que o licenciando se encontra em relação ao currículo do curso e deverá ser aprovado 

em reunião da Comissão de Curso. 

Para atendimento aos discentes, os componentes de prática instrumental 

(piano, violão, percussão, flauta doce) foram concebidos de forma a privilegiar um 

atendimento qualitativo corroborando com os apontamentos sobre a relação aluno-

professor indicados pelo Ministério da Educação. Assim, esses componentes 

acontecem através de aulas coletivas de instrumento musical, porém objetivando o 

respeito aos diferentes processos e tempos de aprendizagem específica da linguagem 

e técnica musical de cada instrumento. Portanto, se faz necessário criar pelo menos 

duas turmas para cada um dos componentes curriculares referentes às práticas 

instrumentais.  

 

2.3. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

2.3.1. Integralização Curricular 

Para obter a integralização do currículo, com vistas à colação de grau, o 

acadêmico deve: 

- Cumprir todos os componentes curriculares obrigatórios; 

- Cumprir a carga horária mínima de componentes curriculares 

complementares de graduação teóricos e práticos. É necessário o discente cumprir 

16 créditos teóricos e 10 créditos práticos dentro dos três eixos temáticos; 
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- Comprovar o cumprimento de, no mínimo, 200 horas de atividades 

complementares de graduação, conforme as normas deste PPC; 

- Apresentar trabalho de conclusão de curso e obter aprovação em defesa 

pública; 

- Prestar o Exame Nacional de Avaliação de Desempenho de Estudante 

(ENADE). 

A carga horária do curso superior de Licenciatura em Música da UNIPAMPA, 

Campus Bagé, atende a Resolução CNE/CP nº 02/2002 e conta com um total de 

3.095 horas, compreendendo 405 horas de estágio supervisionado, 1800 horas em 

atividades teóricas e 690 horas de atividades práticas, além de 200 horas em 

atividades complementares de graduação. Dentro da carga horária de 1800 horas 

teóricas, o discente deverá cumprir 240 horas de componentes curriculares 

complementares teóricos. Na mesma direção, o discente deverá cumprir 150 horas de 

componentes curriculares complementares práticos de graduação dentro das 690 

horas estabelecidas para as atividades práticas. 

De acordo com o Parecer CNE/CES NÜ 15/2005, ña pr§tica como componente 

curricular é o conjunto de atividades formativas que proporcionam experiências de 

aplicação de conhecimentos ou de desenvolvimento de procedimentos próprios ao 

exerc²cio da doc°nciaò. Nesse sentido, o Curso de Licenciatura em M¼sica contempla 

a prática como componente curricular dentro do eixo das ñPr§ticas musicaisò, que 

envolve tanto componentes curriculares obrigatórios quanto componentes curriculares 

complementares de graduação. 

O Exame Nacional de Avaliação de Desempenho de Estudante (ENADE) é 

considerado componente curricular obrigatório para a integralização curricular, 

conforme Lei 10.861/2004. 

Aconselhamos que cada discente cumpra uma carga horária mínima de 12 

créditos por semestre para que possa integralizar o Curso de Licenciatura em Música. 

Como carga horária máxima por semestre, sugerimos 32 créditos. 

 

 2.3.1.1. Atividades Complementares de Graduação (ACGs) 

As atividades complementares de graduação, conforme estabelece o Artigo 

103, da Resolução nº 29, de 28 de abril de 2011 (UNIPAMPA/CONSUNI, 2011), são 

atividades desenvolvidas pelo discente no âmbito de sua formação humana e 

acadêmica, com o objetivo de atender ao perfil do egresso do curso, bem como a 

legislação. Fundamentalmente, as atividades complementares de graduação podem 

ser compreendidas como um espaço de formação em que o licenciando terá a 
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oportunidade de diversificar e ampliar suas vivências e aprendizagens além do âmbito 

acadêmico local. 

É importante salientar que estas práticas são indissociáveis de um constante 

exercício reflexivo sobre temas pertinentes ao curso e aos temas transversais. Neste 

sentido, a Lei 10.639/03 que trata sobre o conceito de diversidade e a implementação 

de projetos sociais em música em diálogo com o conceito de sustentabilidade se 

estabelecem como assuntos transversais na integralização das atividades de ensino, 

pesquisa e extensão. 

As atividades complementares classificam-se em quatro grupos: 

 

Grupo I - Atividades de Ensino; 

Grupo II - Atividades de Pesquisa; 

Grupo III - Atividades de Extensão; 

Grupo IV - Atividades Culturais e Artísticas, Sociais e de Gestão. 

 

As atividades do GRUPO I, atividades de ensino, incluem, por exemplo, 

atividades relacionadas com modalidades de componente curricular de graduação, 

cursos nas áreas de interesse em função do perfil de egresso, monitorias em 

componentes curriculares, participação em projetos de ensino, estágios não 

obrigatórios ligados a atividades de ensino, organização e participação como ouvinte 

em eventos de ensino. 

As atividades de pesquisa, do GRUPO II, incluem atividades de participação 

em projetos de pesquisa, publicação de pesquisa, participação em eventos científicos, 

estágios ou práticas não obrigatórios em atividades de pesquisa. 

As atividades do GRUPO III, atividades de extensão, envolvem, entre outras, 

atividades de participação em projetos de extensão, estágios e práticas não 

obrigatórios, participação em eventos de extensão, publicação de atividade de 

extensão. 

As atividades do GRUPO IV, atividades culturais e artísticas, sociais e de 

gestão, podem ser desenvolvidas através de apresentação, organização e 

participação em atividades de caráter cultural, artístico, social ou de gestão, 

premiações, publicações de artigo de opinião, representação discente em órgãos 

colegiados e diretórios acadêmicos, participação em estágios não obrigatórios em 

atividades na área cultural, social, artística e de gestão administrativa e acadêmica, 

participação em intercâmbios. 

O currículo do Curso de Música prevê as atividades complementares de 

graduação, ancoradas no eixo articulador dos diferentes âmbitos de conhecimento 
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profissional, concebendo as ações extracurriculares e de escolha do acadêmico como 

parte integrante da formação do egresso, conforme Parecer CNE/CP nº 9/2001. Os 

critérios de aproveitamento e as equivalências da carga horária estão organizados de 

forma a privilegiar a diversidade de experiências dos discentes nas modalidades 

previstas nas atividades complementares, considerando o perfil do egresso definido 

neste PPC. Está prevista a realização mínima de 10% em cada um dos quatro grupos 

estipulados, perfazendo um total de 200 horas como carga horária mínima para a 

integralização curricular e para a colação de grau. O Apêndice D regulamenta e 

orienta o discente para todas as etapas necessárias ao cumprimento, bem como 

apresenta cada um dos grupos detalhadamente das ACGs. 

 

Os critérios para validação e cômputo de atividades complementares de 

graduação no Curso de Música seguem de acordo com as seguintes tabelas: 

 

GRUPO I ï Atividades de Ensino 

Grupo I Atividade Área CH Registrada 
(em cada 
atividade) 

CH Máxima 
(computada 

por item) 

Comprovante 

01. Componentes curriculares 
de graduação cursados 
além da carga horária 
mínima exigida no PPC 
(componentes curriculares 
obrigatórios e eletivos). 

Música 

 
50% da carga 
horária do 
componente 
curricular 

60 horas Comprovante de 
aprovação. 

Áreas afins 

 
25% da carga 
horária do 
componente 
curricular 

02. Participação em 
cursos/eventos 
promovidos por 
instituições públicas e /ou 
privadas 

Música 
 

 

100% da carga 
horária do 
curso 

60 horas Declaração ou certificado 
de participação. 

Áreas afins 

 
50% da carga 
horária do 
curso 

03. Monitorias em 
componentes curriculares 
de cursos da UNIPAMPA. 

Música 

 
100% da carga 
horária da 
monitoria 

80 horas Certificado ou declaração 
do orientador. 

Áreas afins 50% da carga 
horária da 
monitoria 

04. Participação em Projetos 
de Ensino promovidos por 
instituições públicas e /ou 
privadas 

Música 100% da carga 
horária do 
projeto 

60 horas Certificado ou declaração 
do professor responsável 
pelo projeto. 

Áreas afins 50% da carga 
horária do 
projeto 

05. Participação em 
programas Institucionais 
(PIBID, PET ou 
equivalente). 

Música 100% da carga 
horária do 
certificado 

80 horas Certificado ou declaração 
do professor responsável 
pelo programa. 

Áreas afins 50% da carga 
horária do 
certificado 
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Grupo I Atividade Área CH Registrada 
(em cada 
atividade) 

CH Máxima 
(computada 

por item) 

Comprovante 

06. Estágios não obrigatórios 
ligados a atividades de 
ensino (remunerado e/ou 
voluntário). 

Música 100% da carga 
horária do 
estágio 

100 horas Contrato e certificado ou 
atestado contendo 
descrição das atividades 
desenvolvidas e número 
de horas. 
Apresentação de relatório 
conforme anexo III, junto 
com o programa da 
atividade assinado pela 
organização ou outro 
documento 
comprobatório. 

07. 

 
Outras atividades de 
ensino 

Música Conforme 
avaliação da 
Comissão de 
Curso. 

100 horas Documento 
comprobatório. 

 

IES: Instituição de Ensino Superior 
Áreas afins/conhecimento: Lingüística, Letras e Artes. 
Lingüística: (Teoria e Análise Lingüística, Fisiologia da Linguagem, Lingüística Histórica, Sociolingüística 
e Dialetologia, Psicolingüística, Lingüística Aplicada); Letras: (Língua Portuguesa, Línguas Estrangeiras 

Modernas, Línguas Clássicas, Línguas Indígenas, Teoria Literária, Literatura Brasileira, Outras Literaturas 
Vernáculas, Literaturas Estrangeiras Modernas, Literaturas Clássicas, Literatura Comparada); Artes: 

(Fundamentos e Crítica das Artes,Teoria da Arte,História da Arte,Crítica da Arte); Artes Plásticas: 
(Pintura, Desenho, Gravura, Escultura, Cerâmica, Tecelagem); Música: (Regência, Instrumentação 
Musical, Composição Musical, Canto); Dança: (Execução da Dança, Coreografia); Teatro:(Dramaturgia, 
Direção Teatral, Cenografia, Interpretação Teatral; Ópera; Fotografia; Cinema: (Administração e Produção 
de Filmes, Roteiro e Direção Cinematográficos, Técnicas de Registro e Processamento de Filmes, 
Interpretação Cinematográfica, Artes do Vídeo); Educação Artística. 

Modalidades de participação em eventos/cursos/projetos e/ou programas de ensino pesquisa e 
extensão: Participação na equipe executora, ministrante de curso, palestrante, painelista, conferencista, 

ouvinte. 

 

GRUPO II ï Atividades de Pesquisa 

Grupo II Atividade Área CH Registrada 
(em cada 
atividade) 

CH Máxima 
(computada 

por item) 

Comprovante 

01. Participação em 
cursos/eventos de 
pesquisa promovidos por 
instituições públicas e 
/ou privadas. 

Música 100% da carga 
horária do 
certificado 

60 horas Certificado de participação. 

02. Apresentação de 
trabalhos em eventos. 

Música 10 horas 100 horas Certificado de 
apresentação. 

03. Resumo publicado em 
anais de eventos 

Música 8 horas 100 horas Cópia da publicação ou 
carta de aceite. 

04. Resumo expandido 
publicado em anais de 
eventos. 

Música 10 horas 100 horas Cópia da publicação ou 
carta de aceite. 

05. Trabalho completo 
publicado em anais de 
eventos. 

Música 20 horas 100 horas Cópia da publicação ou 
carta de aceite. 

06. Participação em projetos 
de pesquisa promovidos 
por instituições públicas 
e /ou privadas 

Música 100% da carga 
horária do 
certificado 

100 horas Apresentação de relatório 
conforme anexo III, junto 
com o programa da 
atividade assinado pela 
organização ou outro 
documento comprobatório. 

Áreas afins 50% da carga 
horária do 
certificado 
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Grupo II Atividade Área CH Registrada 
(em cada 
atividade) 

CH Máxima 
(computada 

por item) 

Comprovante 

07. Publicação de artigo 
científico em periódico 
especializado com 
comissão editorial. 

Música 30horas 100 horas Cópia do trabalho publicado 
ou carta de aceite. 

08. Prêmios e Títulos 
referentes a trabalhos de 
pesquisa. 

Música 10horas 40horas Documento comprobatório. 

09. Estágios não obrigatórios 
ligados a atividades de 
pesquisa (remunerado 
e/ou voluntário). 

Música 100% da carga 
horária do 
certificado 

100horas Contrato e certificado ou 
atestado contendo 
descrição das atividades 
desenvolvidas e número de 
horas. 

10. Outras modalidades de 
pesquisa ou publicações. 

Música Conforme 
avaliação da 
Comissão de 
Curso. 

100 horas Cópia do trabalho publicado 
ou outro documento 
comprobatório. 

Outras modalidades de pesquisa ou publicações: Publicação de livro, capítulo de livro, produção 

áudio visual. 

 

GRUPO III ï Atividades de Extensão 

Grupo III Atividade Área CH Registrada 
(em cada 
atividade) 

CH Máxima 
(computada 

por item) 

Comprovante 

01. Participação em projetos 
e/ou programas de 
extensão. 

Música 100% da carga 
horária do 
certificado 

100 horas Certificado ou declaração 
do orientador. 

Áreas afins 50% da carga 
horária do 
certificado 

02. Apresentação de 
trabalhos em eventos de 
extensão. 

Música  10 horas  100 horas Certificado de participação. 

Áreas afins 5 horas 

03. Publicação de trabalhos 
em eventos de extensão. 

Música  20 horas 100 horas Cópia da publicação. 

Áreas afins 10 horas 

04. Estágios e práticas não 
obrigatórios como 
atividades de extensão. 

Música 100% da carga 
horária do 
certificado 

100 horas Contrato e certificado ou 
atestado contendo 
descrição das atividades 
desenvolvidas e número de 
horas. 

Áreas afins 50% da carga 
horária do 
certificado 

05. Prêmios e títulos 
relativos à extensão. 

Música  10 horas 40 horas Documento comprobatório. 

Áreas afins 5 horas 

06. Outras modalidades 
extensão. 

Música  Conforme 
avaliação da 
Comissão de 
Curso. 

100 horas Cópia do trabalho publicado 
ou outro documento 
comprobatório. 

Áreas afins Conforme 
avaliação da 
Comissão de 
Curso. 

 

Tópicos de publicações de extensão: publicação de material pertinente à extensão em fontes de 

referência acadêmica, impressa ou de acesso online, na forma de livros, capítulos de livros, periódicos, 
anais, jornais, revistas, vídeos ou outro material de referência. 
 



42 

 

 

GRUPO IV ï Atividades Culturais e Artísticas, Sociais e de Gestão 

Grupo 
IV 

Atividade Área CH Registrada 
(em cada 
atividade) 

CH Máxima 
(computada 

por item) 

Comprovante 

01. Participação em 
atividades diversas de 
cunho cultural, social ou 
artístico, como 
espectador (shows, 
recitais, peças teatrais, 
cinema, concertos, 
workshops, exposições 
artísticas e saraus). 

Música 2 horas 40 horas Apresentação de relatório 
junto com o programa da 
atividade assinado pela 
organização ou outro 
documento comprobatório. 

Áreas afins  

02. Apresentação musical 
em atividades de cunho 
cultural, social e/ou 
artístico. 

Música 4 horas 60 horas Apresentação de relatório e 
do programa da 
apresentação e/ou outros 
documentos 
comprobatórios. 

Áreas afins  

03. Organização de 
atividades de cunho 
cultural, artístico, social 
ou de gestão. 

Música 6 horas 60 horas Apresentação de relatório e 
de documento 
comprobatório da atividade. 

Áreas afins 

04. Premiação em atividade 
de cunho cultural, social 
ou artístico. 

Música 10 horas 40 horas Documento comprobatório. 

 
Áreas afins 5 horas 

05. Publicação de artigo de 
opinião, assinado, em 
periódico de divulgação 
popular, jornal ou revista 
não científica, com 
comissão editorial. 

Música 4 horas 20 horas Cópia da publicação. 

06. Representação discente 
na comissão de curso ou 
em outros órgãos 
colegiados. 

Na 
Unipampa 

40 horas por 
ano 

80 horas Declaração da comissão de 
curso ou outro documento 
comprobatório. 

07. Representação discente 
em diretórios 
acadêmicos. 

Na 
Unipampa 

40 horas por 
ano 

80 horas Documento comprobatório. 

08. Participação em estágios 
não obrigatórios em 
atividades na área 
cultural, social, artística e 
de gestão administrativa 
e acadêmica. 

Música 100% da carga 
horária do 
certificado 

100 horas Contrato e certificado ou 
atestado contendo 
descrição das atividades 
desenvolvidas e número de 
horas. 

Áreas afins 50% da carga 
horária do 
certificado 

09. Participação em 
intercâmbios. 

Música Conforme 
avaliação da 
comissão 
responsável 

120 horas Documento comprobatório. 

Áreas afins Conforme 
avaliação da 
comissão 
responsável 

10. Outras modalidades de 
Atividades Culturais e 
Artísticas, Sociais e de 
Gestão. 

Música e 
áreas afins 

Conforme 
avaliação da 
comissão 
responsável 

100 horas Documento comprobatório 

 

Outras modalidades de Atividades Culturais e Artísticas, Sociais e de Gestão: Publicação de 

partitura, produção de CD, áudio visual, arranjos, composições, entre outras. 
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2.3.1.2. Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 

O trabalho de conclusão de curso do Curso de Licenciatura em Música da 

Universidade Federal do Pampa ï Campus Bagé constitui-se em atividade curricular 

obrigatória para a integralização do curso e se efetiva através dos componentes 

curriculares Pesquisa em Educação Musical, Trabalho de Conclusão de Curso I e 

Trabalho de Conclusão de Curso II. É recomendável, para melhor desenvolvimento da 

escrita científica, que o discente tenha cursado previamente o componente curricular 

complementar ñLeitura e Escrita em Músicaò. 

O TCC tem como objetivo geral oportunizar ao discente a iniciação científica 

em sua formação como licenciando do Curso, adentrando no universo investigativo da 

área, na construção do conhecimento (ver Regulamento Apêndice E). 

 

 

 2.3.1.3. Estágios 

O Estágio Curricular Obrigatório é componente curricular de caráter teórico-

prático que tem como objetivo principal proporcionar aos discentes a aproximação 

com a realidade profissional, com vistas ao aperfeiçoamento de sua formação 

acadêmica no sentido de prepará-lo para o exercício da profissão e cidadania. A 

prática de estágio privilegia o diálogo crítico com a realidade profissional e favorece a 

articulação ensino-pesquisa-extensão. Ao longo de quatro semestres, desenvolvidos 

nos dois últimos anos do curso, o discente deve realizar atividades de observação, 

semi-regência e regência em escolas da rede pública e privada, vivenciando a prática 

docente em música nos diferentes níveis de ensino e em múltiplas modalidades 

educativas. 

Segundo a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, o estágio é o ato 

educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente do trabalho, que visa a 

preparação de educandos para o mundo do trabalho e pressupõe integrar o itinerário 

formativo enquanto parte do projeto pedagógico do curso (BRASIL, 2008). No que se 

refere à formação de professores da educação básica, em nível superior, em curso de 

licenciatura, o estágio curricular supervisionado, a ser desenvolvido a partir do início 

da segunda metade do curso, é efetivado em escola de educação básica, em regime 

de colaboração entre os sistemas de ensino, avaliado conjuntamente pela escola 

formadora e a escola campo de estágio (BRASIL/MEC/CNE/CP, 2002 e 2001).  

O currículo do Curso de Licenciatura em Música propõe o componente 

curricular estágio supervisionado em atenção e consonância com a legislação 

brasileira (BRASIL, 2008; BRASIL/MEC/CNE/CP 2006; 2007; 2002 e 2001) e com o 
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objetivo de possibilitar ao acadêmico a vivência no contexto profissional da educação 

básica, em situações efetivas do processo de ensino-aprendizagem na área de música 

na educação infantil, no ensino fundamental e no ensino médio através de diversas 

modalidades educativas. 

O estágio supervisionado proposto no Currículo do Curso de Música orienta-se 

conforme os documentos institucionais (UNIPAMPA/CONSUNI, 2010; RESOLUÇÃO 

Nº 20, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 e UNIPAMPA/CONSUNI, 2011, RESOLUÇÃO 

Nº 29, DE 28 DE ABRIL DE 2011) concebendo o estágio supervisionado como espaço 

de ação-reflexão-ação e de motivação para a pesquisa, considerando a importância 

de problematizar o contexto escolar, assim como o próprio contexto acadêmico de 

formação docente. O estágio supervisionado é concebido na perspectiva de 

intervenção do acadêmico no espaço escolar, pautado pela vivência e reflexão crítica 

da prática docente, através da interação com professores atuantes no sistema de 

ensino e comunidade escolar, envolvendo situações de observação e conhecimento 

da realidade do contexto da escola e do próprio ensino; acompanhamento do 

professor da turma em estágio; organização, planejamento e ações didático-

pedagógicas; participação em reuniões coletivas na escola (quando pertinente) e na 

universidade; fundamentação teórica e prática referente ao ensino de música na 

educação básica; produção escrita reflexiva sobre as vivências no Estágio 

Supervisionado. 

Os componentes curriculares de Estágio Supervisionado I, II, III e IV possuem 

carga horária total de 405 horas, divididas da seguinte maneira: Estágio 

Supervisionado I com carga horária de 45 horas e Estágio Supervisionado II, III e IV 

com carga horária de 120 horas cada. A frequência e a carga horária desempenhada 

pelo estagiário deverão ser registradas através de formulários próprios (ver 

apêndices). O Estágio I é considerado como um momento preparatório para as 

práticas docentes no qual o discente desenvolve habilidades específicas para a 

realização de observações em sala de aula, através da leitura crítica e reflexiva das 

teorias e modelos pedagógicos da educação musical e a observação participativa no 

contexto escolar e dentro da sala de aula. O estágio referente aos componentes 

curriculares Estágio Supervisionado II e III é de ensino dentro da matriz curricular na 

Educação Básica. O discente deverá vivenciar, no estágio II, a prática de regência de 

aulas de música dentro da educação infantil e/ou séries iniciais do ensino 

fundamental, no estágio III, nos anos finais do ensino fundamental e/ou no ensino 

médio. 

A prática referente ao componente Estágio Supervisionado IV é realizada no 

contexto do EJA (Educação de Jovens e Adultos) e/ou outros âmbitos educativos que 



45 

 

incluem a música nas suas atividades, tais como: projetos Mais Educação ou Mais 

Cultura, oficina coral/instrumental. O Curso reconhece a importância de os discentes 

estagiarem em espaços reconhecidos como não escolares, considerando o contexto 

da cidade de Bagé e a diversidade de espaços em que se pode aprender e ensinar 

música, como o Instituto Municipal de Belas Artes (IMBA). Além disso, a realidade 

local sugere que sejam ampliados os espaços de estágio, uma vez que a presença da 

música nas escolas, através de estudos preliminares, aponta a incipiência para 

acolher as práticas de estágio do curso de música. Este panorama se configura pela 

falta da presença da música nos projetos pedagógicos escolares, de professores 

concursados da área em atividade, professores de arte e, fundamentalmente, de um 

projeto consistente de políticas públicas educacionais no âmbito da educação musical. 

Na perspectiva atual que discute a música como uma prática social, a restrição 

a estágios que sejam desenvolvidos exclusivamente no âmbito escolar priva os 

discentes de vivenciarem processos de apropriação e transmissão do conhecimento 

musical (Kraemer, 2000), indispensáveis para a formação do licenciado em música. 

Nessa direção, a importância de espaços não escolares serem reconhecidos como um 

espaço para o estágio obrigatório deve-se justamente ao fato de que é neste contexto 

em que há a atuação do professor orientador acompanhando, planejando, 

organizando, supervisionando e avaliando. A diferença entre contabilizar a carga 

horária entre estágio obrigatório e, no caso de ser não obrigatório, contar como 

atividade complementar de graduação, não potencializa a formação supervisionada do 

discente em diferentes perspectivas de atuação profissional. 

A prática pedagógica deve estabelecer condições para a inserção do discente 

no contexto dos espaços educativos; iniciação à pesquisa sobre o ensino e 

aprendizagem do conteúdo específico; reflexão crítica sobre o fazer pedagógico; 

intervenção nas instituições educacionais escolares por meio de projetos específicos; 

estágio de prática profissional na área específica de atuação.  

Compete à Comissão de Curso indicar o docente responsável por estes 

componentes, o qual tem a função de coordenar as atividades do estágio 

supervisionado. Além de o Coordenador de Estágio, a Comissão de Curso indicará o 

docente orientador, conforme o planejamento de cada um dos componentes 

curriculares que compõem o estágio supervisionado. O planejamento e a organização 

das atividades a serem desenvolvidas no estágio supervisionado seguem conforme 

plano de atividades e de ensino. As atividades de estágio supervisionado são 

planejadas, acompanhadas, organizadas e avaliadas conjuntamente em regime de co-

orientação (docente orientador, coordenador de estágio e docente supervisor de 

estágio na escola ou instituição), articulando universidade-escola-comunidade.  
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A regulação e documentos do referido estágio segue conforme Apêndice F 

deste documento, aprovada pela Comissão do Curso de Licenciatura em Música. 
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2.3.1.4. Plano de integralização da carga horária 

 
 
 

MATRIZ CURRICULAR EM EIXOS TEMÁTICOS 
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COMPONENTES CURRICULARES COMPLEMENTARES DE GRADUAÇÃO 
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2.3.2. Metodologias de ensino e avaliação 

De acordo com as diretrizes orientadoras dos Cursos de Música e dos Cursos 

de Licenciatura da UNIPAMPA, os pressupostos teórico-metodológicos foram 

assumidos a partir do Projeto Institucional da Universidade. Tal projeto reconhece e 

valoriza o protagonismo de todos os envolvidos no processo educativo, orientando 

para a construção de novos saberes, para o desenvolvimento de competências, de 

habilidades e para a formação humanística, comprometida com a ética, acidadania e a 

justiça social. Assim, o processo educativo deve estimular uma postura crítica da 

realidade por parte de todos os envolvidos no processo de construção do 

conhecimento, docentes e discentes. 

A avaliação envolve necessariamente uma ação que promova a melhoria do 

processo, o que aponta para uma nova concepção de pensar o ensino e a 

aprendizagem. O sistema de avaliação é realizado de acordo com os critérios de cada 

componente curricular, uma vez que apresentam características diferenciadas de 

competências e habilidades. Entretanto, pode-se afirmar que aspectos como 

assiduidade13 e aproveitamento, ambos eliminatórios por si mesmos, são 

considerados. O aproveitamento é aferido pelo grau de aplicação do acadêmico aos 

estudos, vistos como um processo e em função dos seus resultados. 

Conforme o Parágrafo único, do Art.5º, da Resolução CNE/CP nº 1/2002, que 

institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Forma«o de Professores, ña 

aprendizagem deverá ser orientada pelo princípio metodológico geral, que pode ser 

traduzido pela ação-reflexão-ação e que aponta a resolução de situações-problema 

como uma das estrat®gias did§ticas privilegiadasò (BRASIL, 2002, p.3). A partir destes 

pressupostos, a metodologia de ensino se pautará, para orientação docente, em 

algumas concepções. Dentre elas: 

- O acolhimento e a discussão contínua sobre a diversidade cultural de nosso 

país; 

- A promoção da autonomia do educando no processo de aprender e pensar 

criticamente, refletindo em todas as etapas; 

- O estímulo à organização dos estudos, em busca de uma construção ativa e 

permanente sobre o conhecimento produzido; 

                                                      
13

A assiduidade é aferida pela frequência às aulas e demais atividades do componente curricular, 

considerando-se nela reprovado o aluno que não alcançar, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da 
frequência total, vedado o abono de faltas. Serão verificados os casos amparados por lei e normas 
institucionais em que o estudante não tem condições de comparecer às aulas, com previsão de exercícios 
domiciliares. 
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- O ensino com a intenção de que o licenciando conquiste a aprendizagem em 

um processo de apreensão do conhecimento, reconhecendo a interdisciplinaridade 

como elemento essencial na construção do saber; 

- O respeito às diferenças e, da mesma forma, aos diferentes modos de cada 

um apreender o conhecimento; 

- A busca pela curiosidade e aprimoramento através de práticas investigativas; 

- O uso responsável e crítico de tecnologias da informação e comunicação; 

- A utilização de abordagens metodológicas diversas, estratégias e materiais 

didáticos inovadores; 

- A compreensão e desenvolvimento de hábitos de colaboração de trabalho em 

equipe; 

- A abordagem de temas transversais necessários à formação da cidadania; 

- A articula«o permanente entre a tr²ade ñensino, pesquisa e extens«oò como 

base para a formação acadêmica. 

 

Com a intenção expressa de proporcionar aos egressos uma formação 

qualificada, de modo a atender as exigências da Educação Básica e outras instâncias 

de atuação, o Curso de Licenciatura em Música estabelece a inserção dos 

acadêmicos no contexto escolar e em outros espaços de atuação, promovendo com 

isso a aproximação com a produção de conhecimentos e de novas experiências 

pedagógicas, articulando aspectos da cultura geral com a cultura escolar. 

O Curso se compromete, em reuniões de Comissão de Curso ou em outras 

possibilidades de discussão coletiva, em criar grupos de estudo, discutir textos, 

estratégias de ensino e aprendizagem, promovendo o diálogo entre os pares e os 

ajustes necessários ao cumprimento do objetivo maior que é a aprendizagem. 

Em conformidade com a Resolução 29 de 28 de abril de 2011 que estabelece 

as Normas Básicas de Graduação, Controle e Registro das Atividades Acadêmicas da 

UNIPAMPA, a avaliação da aprendizagem do discente nos componentes curriculares 

é processual, contínua e cumulativa, com a prevalência dos aspectos qualitativos 

sobre os quantitativos. Com isso, a prática avaliativa proposta neste projeto 

pedagógico objetiva o desenvolvimento de ações dinâmicas, formativas, processuais e 

diagnósticas, compreendendo o desenvolvimento de processos avaliativos em suas 

diversas etapas e também dos vários agentes envolvidos neste processo, em que o 

professor também é avaliado. 

Nos processos de avaliação discente, considera-se fundamental recorrer a 

várias possibilidades e ferramentas de avaliação, tais como: 



51 

 

- Avaliações escritas com questões dissertativas elaboradas de modo a avaliar 

diversas competências e conhecimentos, dentre elas a capacidade de o licenciando 

expressar, na forma escrita, conceitos, ideias e posicionamento crítico e reflexivo 

sobre o tema proposto; 

- Seminários em grupo para promover o debate, os diversos pontos de vista e o 

trabalho colaborativo; 

- Exercícios de observação de diversos espaços de aprendizagem, produzindo 

relatórios qualitativos e diários de campo; 

- Registros de compreensão de textos, produzindo material em power point e 

compartilhando o processo de construção da apreensão do conhecimento com os 

demais colegas; 

- Atividades que envolvam o registro do processo de aprendizagem, a partir do 

emprego de portfólios. O portfólio permite aos professores considerarem o trabalho 

de forma processual, superando a visão pontual das provas e testes, integrando-o no 

contexto de ensino como uma atividade complexa baseada em elementos de 

aprendizagem significativa e relacional (ANASTASIOU, 2009); 

- Autoavaliações, com o propósito de o discente observar e perceber seu 

aprendizado nas aulas de práticas instrumentais e outros componentes; 

- Apresentações aos colegas de turma dentro dos componentes curriculares 

práticos; 

- Concertos e apresentações musicais públicas; 

- Debates em grupos, fundamentados em diferentes perspectivas teóricas e 

conceituais, apoiados em leituras pertinentes ao tema desenvolvido. 

 

Ainda, de acordo com o Art. 59 da Resolução 29/2011 (p.11), devem ser 

observados os seguintes aspectos relacionados ao desempenho acadêmico: 

1 - O registro da aprendizagem do aluno deve constar em pelo menos um 

documento físico (prova escrita, relatório ou outro instrumento de avaliação); 

2 - O resultado das atividades de avaliação deve ser divulgado aos discentes 

em até 10 (dez) dias úteis após a sua realização; 

3 - É assegurado ao discente vistas aos documentos referentes às suas 

atividades de avaliação, após a divulgação do resultado dessas; 

4 - O resultado final da avaliação de aprendizagem é expresso como aprovado 

ou reprovado de acordo com os critérios de frequência registrada e nota atribuída ao 

discente; 

5 - A nota atribuída ao discente segue uma escala numérica crescente de 0 

(zero) a 10 (dez); 
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6 - Aprovado é o discente que atender à frequência de 75% (setenta e cinco 

por cento) na carga horária do componente curricular e obter nota final igual ou maior 

do que 6 (seis). 

A avaliação de cada um dos componentes curriculares deve seguir os critérios 

especificados no plano de ensino dos mesmos, de acordo com suas especificidades e 

competências a serem desenvolvidas. 

Por se entender a prática avaliativa como uma ação continuada recomenda-se 

que esta seja distribuída ao longo do período do componente curricular com a 

aplicação de, no mínimo, dois momentos de avaliação. Convém salientar que não está 

suprimida a possibilidade de instrumentos tradicionais avaliativos (prova escrita, 

individual, sem consulta, com tempo limitado) respeitando os objetivos a serem 

alcançados por cada componente curricular e as particularidades do mesmo, bem 

como o plano de ensino definido previamente pelo docente responsável. 

Deve-se assegurar a existência de atividades de recuperação ao longo do 

processo de ensino e aprendizagem, de acordo com cada docente, explicitado nos 

planos de ensino, de acordo com a Resolução nº 29, de 28 de abril de 2011, p. 11, Art. 

61, ao indicar que ñatividades de recupera«o s«o asseguradas ao discente e 

promovidas ao longo do desenvolvimento do componente curricular, em uma 

perspectiva de supera«o de aprendizagem insuficienteò. 

Com estas ferramentas e técnicas de avaliação percebemos que é necessário 

buscar modalidades avaliativas que respeitem a singularidade do desenvolvimento de 

cada acadêmico em sintonia com as características do curso. Também, fica previsto 

que se considerem os aspectos formativos dos discentes, tais como responsabilidade, 

assiduidade, comprometimento/respeito com o grupo de trabalho, pré-disposição a 

novas aprendizagens, participação em aula e postura acadêmica. 

 

2.3.3. Matriz Curricular 

A partir da concepção inicial do Curso de Licenciatura em Música, que tem o 

objetivo de formar professores para atuarem na Educação Básica das escolas 

municipais, estaduais e particulares, em conformidade com a Lei Federal 11.769 de 

agosto de 2008, que dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino de música nas escolas, 

incluindo o desenvolvimento de habilidades musicais e conhecimentos necessários à 

docência, junto ao seu aprimoramento constante, o currículo do curso está estruturado 

em oito semestres, conforme o quadro a seguir: 
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